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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - Departamento de Gestão de
Suprimentos

Limeira - Edição nº 6771, 5 de Julho de
2024

O Município de Limeira, comunica aos interessados do Pregão Eletrônico nº 67/2024 que tem como objeto a EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL OU
EMPRESA DEVIDAMENTE HABILITADOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM A REALIZAÇÃO DE SESSÕES AMBULATORIAIS DE TERAPIAS DIVERSAS, que a presente
licitação encontra-se Suspensa.

Limeira, 04 de julho de 2024

Departamento de Gestão de Suprimentos

O Município de Limeira, comunica aos interessados do Pregão Eletrônico nº 27/2024 que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DEVIDAMENTE
HABILITADA PARA TRATAMENTO COM EQUIPE MULTIDISCIPLINAR QUE ADOTE O MÉTODO DA PSICOLOGIA COMPORTAMENTAL (ABA) PARA ATENDIMENTO A
MANDADO JUDICIAL ATIVO, que a presente licitação encontra-se Suspensa.

Limeira, 04 de julho de 2024

Departamento de Gestão de Suprimentos

O Município de Limeira, comunica aos interessados que a Autoridade Competente ADJUDICOU e HOMOLOGOU o Pregão Eletrônico nº 02/2024 que tem como
objeto a EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REPLANTE DE GRAMA COM SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS INCLUSOS EM
CAMPO DE FUTEBOL DO MUNICÍPIO, para a empresa GRAMACON COMÉRCIO DE GRAMA E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, pelo valor total de R$ 396.900,00
(trezentos e noventa e seis mil e novecentos reais), conforme ata da sessão pública.

Limeira, 03 de julho de 2024

Luiz Augusto Zanon – Secretário Municipal de Esporte e Lazer

O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no ar�go 75, Inciso II da Lei 14.133/2021, e considerando o que consta do processo administra�vo
n° 8.959/2024, dispensa nº 94/2024, foi AUTORIZADO pela Autoridade Competente a AQUISIÇÃO DE APARELHO TELEFÔNICO PARA ATENDIMENTO AS UNIDADES
ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E O CENTRO DE PROFESSOR, através da empresa WESLLEY LOPES DE CARVALHO LIMA e MAGAZINE G&G LTDA pelo
valor total de R$ 10.304,00 (dez mil, trezentos e quatro reais).

Limeira, 19 de junho 2024.

André Luis de Francesco- Secretário Municipal de Educação

O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no ar�go 75, Inciso II da Lei 14.133/2021, e considerando o que consta do processo administra�vo
n° 41.002/2023, dispensa nº 160/2024, foi AUTORIZADO pela Autoridade Competente a AQUISIÇÃO DE CORTINAS COM INSTALAÇÃO INCLUSA PARA AS SALAS DE
AULA E DEMAIS DEPENDÊNCIAS DA EMEI THERESA VERONESI D’ ANDREIA, através da empresa MARCOS ROBERTO DOS SANTOS pelo valor total de R$ 6.800,00
(seis mil e oitocentos reais).

Limeira, 24 de junho 2024.

André Luis de Francesco- Secretário Municipal de Educação

O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no ar�go 75, Inciso II da Lei 14.133/2021, e considerando o que consta do processo administra�vo
n° 20.458/2024, dispensa nº 241/2024, foi AUTORIZADO pela Autoridade Competente a AQUISIÇÃO DE LÂMPADAS DE LED PARA O TEATRO VITÓRIA, através da
empresa NAYRA NATHALIA DOS SANTOS ALVES pelo valor total de R$ 2.719,00 (dois mil, setecentos e dezenove reais).

Limeira, 02 de julho 2024.

Evandro Leite da Silva- Secretário Municipal de Cultura

O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no ar�go 75, Inciso II da Lei 14.133/2021, e considerando o que consta do processo administra�vo
n° 16.144/2024, dispensa nº 207/2024, foi AUTORIZADO pela Autoridade Competente a AQUISIÇÃO DE EPIS - EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, através
das empresas PAULO ANTONIO DA SILVA E.P.I, EPIS.COM LTDA e SOLUTKOM - EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA E EMERGENCIA OCUPACIONAL LTDA pelo valor
total de R$ 4.928,32 ( quatro mil, novecentos e vinte e oito reais e trinta e dois centavos).

Limeira, 03 de julho 2024.

Dagoberto de Campos Guidi- Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no ar�go 75, Inciso II da Lei 14.133/2021, e considerando o que consta do processo administra�vo
n° 19.320/2024, dispensa nº 233/2024, foi AUTORIZADO pela Autoridade Competente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REVISÃO GERAL E
MANUTENÇÃO CORRETIVA NO EQUIPAMENTO DE ULTRASSOM MINDRAY DC-60 DE POSSE DA POLICLÍNICA, PATRIMÔNIO Nº 198554, INCLUINDO MÃO DE OBRA,
TODAS AS PEÇAS E MATERIAIS NECESSÁRIOS, através da empresa RC ULTRASSOM MEDICAL SERVICE LTDA pelo valor total de R$3.590,00 (três mil e quinhentos e
noventa reais).

Limeira, 03 de julho 2024.
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Vitor S. C. dos Santos- Secretário Municipal de Saúde e Gestor do SUS

EXTRATO DE CONTRATO E TERMO ADITIVO

CONTRATO n° 102/2024 – INEXIGIBILIDADE N° 40/2024, PROCESSO Nº: 22.910/2024, OBJETO: Prestação de serviços técnicos des�nados a apoiar a
implementação de polí�cas públicas, CONTRATADA: Caixa Econômica Federal, CNPJ nº 00.360.305/0001-04, VALOR: R$ 9.775,00 (nove mil setecentos e setenta e
cinco reais), DATA DA ASSINATURA: 27/06/2024, PRAZO: 12 (DOZE) meses, contados a par�r de 27 de junho de 2024.

CONTRATO Nº: 104/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 56/2023, PROCESSO Nº: 23.183/2024, OBJETO: Contratação de profissional ou empresa, devidamente
habilitados, para prestação de serviços de sessões de hidroterapia e fisioterapia em atendimento a Mandados Judiciais, CONTRATADA: Ins�tuto Lemos de
Neuroreabilitação Ltda, CNPJ n° 23.399.227/0001-57, VALOR: R$ 137.500,00 (cento e trinta e sete mil e quinhentos reais), DATA DA ASSINATURA: 28/06/2024,
PRAZO: por 06 (seis) meses contados a par�r da data indicada na ordem de serviço.

ATA Nº: 137/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 42/2024, PROCESSO Nº: 10.981/2024, OBJETO: Eventual aquisição de teste rápido em cassete para detecção
qualita�va de an�geno SARS-COV-2 em secreção nasal, EMPRESA DETENTORA DA ATA: Cepalab Laboratórios S.A., CNPJ n° 02.248.312/0001-44, , VALOR TOTAL: R$
41.250,00 (quarenta e um mil duzentos e cinquenta reais), DATA DA ASSINATURA: 19/06/2024, PRAZO: Por 1 (um) ano, contado a par�r do primeiro dia ú�l
subsequente à data de divulgação no Diário Oficial do Município.

ATA Nº: 147/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 52/2024, PROCESSO Nº: 14.320/2024, OBJETO: Eventual contratação de empresa especializada para manutenção
preven�va e corre�va de vans, micro ônibus, ônibus e caminhões, com fornecimento de peças, EMPRESA DETENTORA DA ATA: Mecânica Sciamart Ltda CNPJ n°
54.017.108/0001-16, VALOR TOTAL: R$ Valor Global Es�mado da Proposta (Valor de Serviços + Fornecimento de Peças): R$ 1.414.000,00 (um milhão
quatrocentos e catorze mil reais), DATA DA ASSINATURA: 21/06/2024, PRAZO: Por 1 (um) ano, contado a par�r do primeiro dia ú�l subsequente à data de
divulgação no Diário Oficial do Município.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº: 76/2024, PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 100/2023, PROCESSO Nº: 20.465/2024, OBJETO: Contratação de empresa
especializada na realização de exames gastrointes�nais, TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO DE CONTRATO, CONTRATADA: R.B.N. Prestação de Serviços Médicos Ltda,
CNPJ n° 12.222.819/0001-82, DA RE-RATIFICAÇÃO: Fica re�ficado a descrição do Lote 03, item 02, bem como, a quan�dade do Lote 04 item 01 do contrato
76/2024, DATA DA ASSINATURA: 26/06/2024.

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº: 130/2020, DISPENSA Nº: 420/2020, PROCESSO Nº: 21.284/2024, OBJETO: Contratação de empresa especializada
para seguro de veículos, PRORROGAÇÃO DE PRAZO E VALOR DE CONTRATO, CONTRATADA: Gente Seguradora S/A., CNPJ Nº: 90.180.605/0001-02, DATA DA
ASSINATURA: 27/06/2024, DO VALOR: R$: 7.150,00 (sete mil cento e cinquenta reais), PRAZO: por 12 (doze) meses, contados a par�r de 15 de julho de 2024.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - Atos Oficiais Limeira - Edição nº 6771, 5 de Julho de 2024

EDITAL Nº 876/2024

TIKARA OKAWADA, Diretor de Manutenção da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 1271/2024

Nome: ERICK SAUL

Endereço: RUA JOSE ANTONIO CESARIO, 492 - JARDIM CIDADE UNIVERSITARIA I

Inscrição Cadastral: 4721017000

Área do Terreno (m²): 279,49m²

Processo: 29799/2024

Aos quatorze dias do mês de Junho do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL,
mantendo limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 50 (cinquenta) UFESPs, correspondente a R$ 1.768,00  (um mil e setecentos e sessenta e oito reais)
além de outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local. "

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos quatro dias do mês de Julho do ano de dois mil e vinte e quatro.

TIKARA OKAWADA

Diretor de Manutenção

EDITAL Nº 877/2024

TIKARA OKAWADA, Diretor de Manutenção da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 1272/2024

Nome: BENEDITO JOSE ROSADA

Endereço: RUA JOSE ANTONIO CESARIO, 422 - JARDIM CIDADE UNIVERSITARIA I

Inscrição Cadastral: 4721010000

Área do Terreno (m²): 250,00m²

Processo: 29800/2024

Aos quatorze dias do mês de Junho do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL,
mantendo limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 50 (cinquenta) UFESPs, correspondente a R$ 1.768,00  (um mil e setecentos e sessenta e oito reais)
além de outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local. "

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos quatro dias do mês de Julho do ano de dois mil e vinte e quatro.

TIKARA OKAWADA

Diretor de Manutenção

EDITAL Nº 878/2024

TIKARA OKAWADA, Diretor de Manutenção da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 1278/2024

Nome: REGINALDO CESAR BARBOSA

Endereço: RUA JOSE ANTONIO CESARIO, 311 - JARDIM CIDADE UNIVERSITARIA I

Inscrição Cadastral: 4725015000

Área do Terreno (m²): 257,62m²

Processo: 30041/2024

Aos quatorze dias do mês de Junho do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL,
mantendo limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 50 (cinquenta) UFESPs, correspondente a R$ 1.768,00  (um mil e setecentos e sessenta e oito reais)
além de outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local. "

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos quatro dias do mês de Julho do ano de dois mil e vinte e quatro.

TIKARA OKAWADA

Diretor de Manutenção

EDITAL Nº 879/2024

TIKARA OKAWADA, Diretor de Manutenção da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 1279/2024

Nome: GILSON VON ZUBEN

Endereço: RUA JOSE ANTONIO CESARIO, 337 - JARDIM CIDADE UNIVERSITARIA I

Inscrição Cadastral: 4724027000

Área do Terreno (m²): 257,62m²

Processo: 29801/2024

Aos quatorze dias do mês de Junho do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL,
mantendo limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 50 (cinquenta) UFESPs, correspondente a R$ 1.768,00  (um mil e setecentos e sessenta e oito reais)
além de outras sanções.
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Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local. "

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos quatro dias do mês de Julho do ano de dois mil e vinte e quatro.

TIKARA OKAWADA

Diretor de Manutenção

EDITAL Nº 880/2024

TIKARA OKAWADA, Diretor de Manutenção da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 1280/2024

Nome: JORGE ISHIBASHI

Endereço: RUA JOSE ANTONIO CESARIO, 427 - JARDIM CIDADE UNIVERSITARIA I

Inscrição Cadastral: 4724018000

Área do Terreno (m²): 250,00m²

Processo: 30042/2024

Aos quatorze dias do mês de Junho do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL,
mantendo limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 50 (cinquenta) UFESPs, correspondente a R$ 1.768,00  (um mil e setecentos e sessenta e oito reais)
além de outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local. "

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos quatro dias do mês de Julho do ano de dois mil e vinte e quatro.

TIKARA OKAWADA

Diretor de Manutenção

EDITAL Nº 881/2024

TIKARA OKAWADA, Diretor de Manutenção da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 1282/2024

Nome: ANTONIO CARLOS OCHIALLA

Endereço: RUA LUIZ LAURO DAMIAZO, 284 - JARDIM CIDADE UNIVERSITARIA I

Inscrição Cadastral: 4725012000

Área do Terreno (m²): 250,00m²

Processo: 29802/2024

Aos quatorze dias do mês de Junho do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL,
mantendo limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

04/07/2024, 16:11 Limeira - Edição nº 6771, 05 de julho de 2024

https://ecrie.com.br/Sistema/Autenticado/DiarioOficial/Gerenciar.aspx?id=32351 15/93



Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 50 (cinquenta) UFESPs, correspondente a R$ 1.768,00  (um mil e setecentos e sessenta e oito reais)
além de outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local. "

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos quatro dias do mês de Julho do ano de dois mil e vinte e quatro.

TIKARA OKAWADA

Diretor de Manutenção

EDITAL Nº 882/2024

TIKARA OKAWADA, Diretor de Manutenção da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 1283/2024

Nome: JULIO CESAR VENDRAMINI

Endereço: RUA FLORINDO ESTINA, 171 - JARDIM CIDADE UNIVERSITARIA I

Inscrição Cadastral: 4739013000

Área do Terreno (m²): 250,00m²

Processo: 29803/2024

Aos quatorze dias do mês de Junho do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL,
mantendo limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 50 (cinquenta) UFESPs, correspondente a R$ 1.768,00  (um mil e setecentos e sessenta e oito reais)
além de outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local. "

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos quatro dias do mês de Julho do ano de dois mil e vinte e quatro.

TIKARA OKAWADA

Diretor de Manutenção

EDITAL Nº 883/2024

TIKARA OKAWADA, Diretor de Manutenção da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 1290/2024

Nome: LUCIANA DOMINGOS DE OLIVEIRA

Endereço: RUA JOSE SILMANN, 603 - JARDIM AGUAS DA SERRA

Inscrição Cadastral: 4012013000

Área do Terreno (m²): 200,00m²
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Processo: 29807/2024

Aos quatorze dias do mês de Junho do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL,
mantendo limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 50 (cinquenta) UFESPs, correspondente a R$ 1.768,00  (um mil e setecentos e sessenta e oito reais)
além de outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local. "

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos quatro dias do mês de Julho do ano de dois mil e vinte e quatro.

TIKARA OKAWADA

Diretor de Manutenção

EDITAL Nº 884/2024

TIKARA OKAWADA, Diretor de Manutenção da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 1285/2024

Nome: TAMA BATTISTELLA ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA

Endereço: AVENIDA DOUTOR BRENO MACHADO GOMES, 465 - RESIDENCIAL COLINAS DO ENGENHO I

Inscrição Cadastral: 5284011000

Área do Terreno (m²): 322,94m²

Processo: 29805/2024         
Aos quatorze dias do mês de Junho do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL,
mantendo limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 100 (cem) UFESPs, correspondente a R$ 3.536,00 (três mil e quinhentos e trinta e seis reais) além de
outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local. "

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos quatro dias do mês de Julho do ano de dois mil e vinte e quatro.

TIKARA OKAWADA

Diretor de Manutenção

EDITAL Nº 885/2024

TIKARA OKAWADA, Diretor de Manutenção da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 1284/2024

Nome: SILVIO ROBERTO MENDES

Endereço: AVENIDA DOUTOR BRENO MACHADO GOMES, 477 - RESIDENCIAL COLINAS DO ENGENHO I
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Inscrição Cadastral: 5284010000

Área do Terreno (m²): 403,60m²

Processo: 29804/2024         
Aos quatorze dias do mês de Junho do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL,
mantendo limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 100 (cem) UFESPs, correspondente a R$ 3.536,00 (três mil e quinhentos e trinta e seis reais) além de
outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local. "

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos quatro dias do mês de Julho do ano de dois mil e vinte e quatro.

TIKARA OKAWADA

Diretor de Manutenção

EDITAL Nº 886/2024

TIKARA OKAWADA, Diretor de Manutenção da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE MULTA

Nome: FABIO FERNANDO FURLAN

Endereço: RUA FLORINDO ESTINA, 168 - JARDIM CIDADE UNIVERSITARIA I

Inscrição Cadastral: 4737004000

Área do Terreno (m²): 250,00m²

Auto de Infração: 94/2024

Processo: 21820/2024

Fica V. Sª. acima mencionado, no�ficado(a) a efetuar o pagamento da(s) importância(s), 50 UFESPs, correspondente a R$ 1.768,00 (um mil e
setecentos e sessenta e oito reais), referente ao Auto de Infração 94/2024, mo�vado ao não cumprimento da Advertência nº
231/2024 (Limpeza Geral Do Imóvel), emi�da por este Serviço de Fiscalização.

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para efetuar o pagamento da multa, a par�r da data de publicação deste Edital, conforme Art. 98, §1 e §2 da
Lei 5.494/2015.

O não recolhimento da multa, dentro do prazo legal estabelecido, implicará na sua inscrição em dívida a�va.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos quatro dias do mês de Julho do ano de dois mil e vinte e quatro.

TIKARA OKAWADA

Diretor de Manutenção

EDITAL Nº 887/2024

TIKARA OKAWADA, Diretor de Manutenção da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE MULTA

Nome: FABIO FERNANDO FURLAN
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Endereço: RUA FLORINDO ESTINA, 158 - JARDIM CIDADE UNIVERSITARIA I

Inscrição Cadastral: 4737003000

Área do Terreno (m²): 250,00m²

Auto de Infração: 95/2024

Processo: 21821/2024

Fica V. Sª. acima mencionado, no�ficado(a) a efetuar o pagamento da(s) importância(s), 50 UFESPs, correspondente a R$ 1.768,00 (um mil e
setecentos e sessenta e oito reais), referente ao Auto de Infração 95/2024, mo�vado ao não cumprimento da Advertência nº
232/2024 (Limpeza Geral Do Imóvel), emi�da por este Serviço de Fiscalização.

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para efetuar o pagamento da multa, a par�r da data de publicação deste Edital, conforme Art. 98, §1 e §2 da
Lei 5.494/2015.

O não recolhimento da multa, dentro do prazo legal estabelecido, implicará na sua inscrição em dívida a�va.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos quatro dias do mês de Julho do ano de dois mil e vinte e quatro.

TIKARA OKAWADA

Diretor de Manutenção

EDITAL Nº 888/2024

TIKARA OKAWADA, Diretor de Manutenção da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

COMUNICADO RECURSO AO AUTO DE INFRAÇÃO N° 393/2023

Nome do Requerente: ROCA EMPREENDIMENTOS E ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA

Endereço do imóvel: RUA DR. ANTONIO FREDERICO OZANAN, 243

Bairro: REAL PARQUE

Inscrição Cadastral: 1556025000

Área do Terreno (m²): 263,50m²

FICA V. SA. COMUNICADO (A) QUE A SUA SOLICITAÇÃO REFERENTE AO PROCESSO Nº 16308/2024: 

CANCELAMENTO DO AUTO DE INFRAÇÃO Nº 393/2023:

Fica INDEFERIDO seu pedido de Cancelamento do Auto de Infração nº 393/2023, presente no processo administra�vo nº 16308/2024.

INFORMAMOS QUE SERÁ DADO CONTINUIDADE AO AUTO DE INFRAÇÃO E O MESMO PODERÁ SER INSERIDO EM DIVIDA ATIVA.

Tendo um prazo de 15 (quinze) dias para cumprir a exigência supracitada ou impugná-la a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos quatro dias do mês de Julho do ano de dois mil e vinte e quatro.

TIKARA OKAWADA

Diretor de Manutenção
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - Vigilância Sanitária Limeira - Edição nº 6771, 5 de Julho de 2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - Vigilância Sanitária Limeira - Edição nº 6771, 5 de Julho de 2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA CIVIL - Atos Oficiais Limeira - Edição nº 6771, 5 de Julho de 2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA CIVIL - Atos Oficiais Limeira - Edição nº 6771, 5 de Julho de 2024

04/07/2024, 16:11 Limeira - Edição nº 6771, 05 de julho de 2024

https://ecrie.com.br/Sistema/Autenticado/DiarioOficial/Gerenciar.aspx?id=32351 33/93



04/07/2024, 16:11 Limeira - Edição nº 6771, 05 de julho de 2024

https://ecrie.com.br/Sistema/Autenticado/DiarioOficial/Gerenciar.aspx?id=32351 34/93



04/07/2024, 16:11 Limeira - Edição nº 6771, 05 de julho de 2024

https://ecrie.com.br/Sistema/Autenticado/DiarioOficial/Gerenciar.aspx?id=32351 35/93



SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6771, 5 de Julho de 2024

EDITAL Nº 453– 02 DE JULHO DE 2024 

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

No�ficação nº 346/2024

Nome do Proprietário: CECILIA DA FE CUNHA

Endereço do Imóvel: RUA BELARMINO PAIXAO DOS SANTOS, 46

Bairro: JD.RESD. ERNESTO KUHL

Inscrição Cadastral: 3692004000

Data de Emissão: 11/04/2024

Fica V. Sª no�ficado, de acordo com o Código de Obras e Ubanismo, a fazer o muro de arrimo

(contenção), em comum acordo com seu vizinho, no corte do fundo de seu imóvel situado no endereço supracitado, tendo um prazo de 30
(trinta) dias a par�r do recebimento desta. O não cumprimento desta, poderá acarretará Auto de Infração no valor de 100 UFESPs - de acordo
com o Código de Obras, Lei Complementar nº 442/2009 e alterações.

LEGISLAÇÃO APLICADA: Lei 1096/69:

"Capítulo 4.3.1 - Terraplanagem

Ar�go 4.3.1.01 - Os serviços de escavação deverão ser feitos sem afetar a estabilidade dos

edi�cios vizinhos ou do leito da rua.

Único - Quando a escavação oferecer perigo para o público e para os vizinhos, ou exigir medidas

de proteção para as construções vizinhas, ou o leito da rua, somente poderá ser executada por

profissional legalmente habilitado."

Plano Diretor - Lei Complementar 442/09 e alterações:

"SEÇÃO II - DAS MULTAS

"Art. 303 - Além das multas es�puladas nos ar�gos anteriores serão aplicáveis aos proprietários ou

executor as seguintes multas: (...)

II - Faltar com as precauções necessárias para a segurança de pessoas ou propriedades ou, de

qualquer forma, danificar ou acarretar prejuízo a logradouros públicos em razão da execução de obras: 100 UFESP's ou outro índice subs�tu�vo a
esta, além da reparação dos danos causados;"

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, dois de julho de dois mil e vinte e quatro.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6771, 5 de Julho de 2024

EDITAL Nº 454– 02 DE JULHO DE 2024 

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

No�ficação nº 396/2024

Nome do Proprietário: CECILIA BARRETO DE OLIVEIRA

Endereço do Imóvel: RUA HORACIO SEVERINO, 271

Bairro: JD.DAS PALMEIRAS

Inscrição Cadastral: 3493047000

Data de Emissão: 30/04/2024

Fica V. Sª. no�ficado(a), de acordo com o Código de Obras e Urbanismo, a executar a CONSOLIDAÇÃO DO IMÓVEL. Consolidar o imóvel no
endereço acima citado, trancando o portão de entrada, portas e janelas, a fim de preservar a segurança e a saúde de seus ocupantes, dos
vizinhos e dos transeuntes, tendo um prazo de 30 (trinta) dias. O não cumprimento acarretará em multa equivalente a 100 UFESP's, além de
outras sanções.

- Ar�go 5.3.1.10 da Lei 1763/81. ''Os proprietários dos imóveis edificados ou não, situados dentro da área urbana, são obrigados a mantê-los
limpos e capinados, em perfeito estado de higiene, independente da intervenção da municipalidade''.

- Ar�go 5.1.2.01 da Lei 1096/69. ''Constatado o mau estado de conservação de um edi�cio, o seu

proprietário será in�mado a proceder aos serviços necessários e concedido um prazo para sua execução''.

- Ar�go 5.1.2.02 da Lei 1096/69. ''Não sendo atendida a in�mação tratada no ar�go anterior, no prazo determinado, a Prefeitura interditará o
edi�cio até que sejam executados os serviços constantes da in�mação''.

OBSERVAÇÕES:

1. Poderá pedir prorrogação do prazo por escrito;
2. Processo 12544/2024 Cer�dão de construção.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, dois de julho de dois mil e vinte e quatro.
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EDITAL Nº 455– 02 DE JULHO DE 2024 

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

No�ficação nº 243/2024

Nome do Proprietário: FG GUTIERREZ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

Endereço do Imóvel: RUA NELSON BOLDRIN, 364

Bairro: RESIDENCIAIS FAZENDA ITAPEMA

Inscrição Cadastral: 5247034000

Data de Emissão: 21/03/2024

Fica V. Sª. ciente de que esta obra está EMBARGADA (paralisada) nesta data, por estar em desacordo com a legislação municipal vigente. Caso o
presente embargo seja descumprido, será emi�do Auto de Infração e lançado para a inscrição acima o valor equivalente a 100 UFESP's, de acordo
com o Código de Obras - Lei 1096/69 e Plano Diretor - Lei Complementar nº 442/2009.

Lei nº 1096/1969 - Código de Obras

''A Prefeitura, por intermédio das repar�ções competentes, procederá o embargo das construções quando estas es�verem incluídas numa ou
mais das hipóteses seguintes:

1. a) quando a construção es�ver sendo executada sem a licença da Prefeitura;
2. b) quando a construção es�ver sendo executada em desacordo com as plantas aprovadas;
3. c) quando constatar que a construção oferece perigo para a saúde ou segurança do público, ou do própriopessoal da obra;
4. d) quando o responsável pela obra recusar-se a atender qualquer in�mação.''

Lei Complementar 442/2009 - Plano Diretor

''Art.303 Além das multas es�puladas nos ar�gos anteriores serão aplicáveis aos proprietários ou executor as seguintes multas:

I - Execução de serviços ou obras sem alvará de construção ou em desacordo com o projeto aprovado ou, ainda contra disposi�vos desta lei: 100
UFESP's ou outro índice subs�tu�vo a esta;

Art.304 O embargo será aplicado nos seguintes casos:

I - Quando es�ver sendo executado qualquer serviço ou obra sem prévia licença da Prefeitura ou em desacordo com as restrições desta Lei.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, dois de julho de dois mil e vinte e quatro.
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EDITAL Nº 456– 02 DE JULHO DE 2024 

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

No�ficação nº 286/2024

Nome do Proprietário: VITOR DE ASSIS OLIVEIRA

Endereço do Imóvel: RUA JUVENITA MOREIRA COUTINHO, 121

Bairro: JARDIM PRIMAVERA

Inscrição Cadastral: 5417013000

Data de Emissão: 26/03/2024

Fica V. Sª. ciente de que esta obra está EMBARGADA (paralisada) nesta data, por estar em desacordo com a legislação municipal vigente. Caso o
presente embargo seja descumprido, será emi�do Auto de Infração e lançado para a inscrição acima o valor equivalente a 100 UFESP's, de acordo
com o Código de Obras - Lei 1096/69 e Plano Diretor - Lei Complementar nº 442/2009.

Lei nº 1096/1969 - Código de Obras

''A Prefeitura, por intermédio das repar�ções competentes, procederá o embargo das construções quando estas es�verem incluídas numa ou
mais das hipóteses seguintes:

1. a) quando a construção es�ver sendo executada sem a licença da Prefeitura;
2. b) quando a construção es�ver sendo executada em desacordo com as plantas aprovadas;
3. c) quando constatar que a construção oferece perigo para a saúde ou segurança do público, ou do própriopessoal da obra;
4. d) quando o responsável pela obra recusar-se a atender qualquer in�mação.''

Lei Complementar 442/2009 - Plano Diretor

''Art.303 Além das multas es�puladas nos ar�gos anteriores serão aplicáveis aos proprietários ou executor as seguintes multas:

I - Execução de serviços ou obras sem alvará de construção ou em desacordo com o projeto aprovado ou, ainda contra disposi�vos desta lei: 100
UFESP's ou outro índice subs�tu�vo a esta;

Art.304 O embargo será aplicado nos seguintes casos:

I - Quando es�ver sendo executado qualquer serviço ou obra sem prévia licença da Prefeitura ou em desacordo com as restrições desta Lei.''

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, dois de julho de dois mil e vinte e quatro.
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EDITAL Nº 457– 02 DE JULHO DE 2024 

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

No�ficação nº 304/2024

Nome do Proprietário: JOSE CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS

Endereço do Imóvel: RUA BENTO FRANCO MACHADO, 636

Bairro: JARDIM SANTA ADÉLIA

Inscrição Cadastral: 4011027000

Data de Emissão: 04/04/2024

Fica V. Sª. ciente de que esta obra está EMBARGADA (paralisada) nesta data, por estar em desacordo com a legislação municipal vigente. Caso o
presente embargo seja descumprido, será emi�do Auto de Infração e lançado para a inscrição acima o valor equivalente a 100 UFESP's, de acordo
com o Código de Obras - Lei 1096/69 e Plano Diretor - Lei Complementar nº 442/2009.

Lei nº 1096/1969 - Código de Obras

''A Prefeitura, por intermédio das repar�ções competentes, procederá o embargo das construções quando estas es�verem incluídas numa ou
mais das hipóteses seguintes:

1. a) quando a construção es�ver sendo executada sem a licença da Prefeitura;
2. b) quando a construção es�ver sendo executada em desacordo com as plantas aprovadas;
3. c) quando constatar que a construção oferece perigo para a saúde ou segurança do público, ou do própriopessoal da obra;
4. d) quando o responsável pela obra recusar-se a atender qualquer in�mação.''

Lei Complementar 442/2009 - Plano Diretor

''Art.303 Além das multas es�puladas nos ar�gos anteriores serão aplicáveis aos proprietários ou executor as seguintes multas:

I - Execução de serviços ou obras sem alvará de construção ou em desacordo com o projeto aprovado ou, ainda contra disposi�vos desta lei: 100
UFESP's ou outro índice subs�tu�vo a esta;

Art.304 O embargo será aplicado nos seguintes casos:

I - Quando es�ver sendo executado qualquer serviço ou obra sem prévia licença da Prefeitura ou em desacordo com as restrições desta Lei.''

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, dois de julho de dois mil e vinte e quatro.
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EDITAL Nº 458– 02 DE JULHO DE 2024 

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

No�ficação nº 315/2024

Nome do Proprietário: ROBERTO NEGREIROS DE CARVALHO

Endereço do Imóvel: RUA LEVERRIER, 76

Bairro: JD.RESD. MONSENHOR ROSSI

Inscrição Cadastral: 1213005000

Data de Emissão: 05/04/2024

Fica V. Sª. ciente de que esta obra está EMBARGADA (paralisada) nesta data, por estar em desacordo com a legislação municipal vigente. Caso o
presente embargo seja descumprido, será emi�do Auto de Infração e lançado para a inscrição acima o valor equivalente a 100 UFESP's, de acordo
com o Código de Obras - Lei 1096/69 e Plano Diretor - Lei Complementar nº 442/2009.

Lei nº 1096/1969 - Código de Obras

''A Prefeitura, por intermédio das repar�ções competentes, procederá o embargo das construções quando estas es�verem incluídas numa ou
mais das hipóteses seguintes:

1. a) quando a construção es�ver sendo executada sem a licença da Prefeitura;
2. b) quando a construção es�ver sendo executada em desacordo com as plantas aprovadas;
3. c) quando constatar que a construção oferece perigo para a saúde ou segurança do público, ou do própriopessoal da obra;
4. d) quando o responsável pela obra recusar-se a atender qualquer in�mação.''

Lei Complementar 442/2009 - Plano Diretor

''Art.303 Além das multas es�puladas nos ar�gos anteriores serão aplicáveis aos proprietários ou executor as seguintes multas:

I - Execução de serviços ou obras sem alvará de construção ou em desacordo com o projeto aprovado ou, ainda contra disposi�vos desta lei: 100
UFESP's ou outro índice subs�tu�vo a esta;

Art.304 O embargo será aplicado nos seguintes casos:

I - Quando es�ver sendo executado qualquer serviço ou obra sem prévia licença da Prefeitura ou em desacordo com as restrições desta Lei.''

Obs. Processo 14669 Regularização onerosa. Executando obras sem alvará.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, dois de julho de dois mil e vinte e quatro.
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EDITAL Nº 459– 02 DE JULHO DE 2024 

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

No�ficação nº 393/2024

Nome do Proprietário: GESIEL CUSTODIO DE SANTANA

Endereço do Imóvel: RUA ALDECIR STOCCO, 204

Bairro: VILLAGE LIMEIRA

Inscrição Cadastral: 4915016000

Data de Emissão: 26/04/2024

Fica V. Sª. ciente de que esta obra está EMBARGADA (paralisada) nesta data, por estar em desacordo com a legislação municipal vigente. Caso o
presente embargo seja descumprido, será emi�do Auto de Infração e lançado para a inscrição acima o valor equivalente a 100 UFESP's, de acordo
com o Código de Obras - Lei 1096/69 e Plano Diretor - Lei Complementar nº 442/2009.

Lei nº 1096/1969 - Código de Obras

''A Prefeitura, por intermédio das repar�ções competentes, procederá o embargo das construções quando estas es�verem incluídas numa ou
mais das hipóteses seguintes:

1. a) quando a construção es�ver sendo executada sem a licença da Prefeitura;
2. b) quando a construção es�ver sendo executada em desacordo com as plantas aprovadas;
3. c) quando constatar que a construção oferece perigo para a saúde ou segurança do público, ou do própriopessoal da obra;
4. d) quando o responsável pela obra recusar-se a atender qualquer in�mação.''

Lei Complementar 442/2009 - Plano Diretor

''Art.303 Além das multas es�puladas nos ar�gos anteriores serão aplicáveis aos proprietários ou executor as seguintes multas:

I - Execução de serviços ou obras sem alvará de construção ou em desacordo com o projeto aprovado ou, ainda contra disposi�vos desta lei: 100
UFESP's ou outro índice subs�tu�vo a esta;

Art.304 O embargo será aplicado nos seguintes casos:

I - Quando es�ver sendo executado qualquer serviço ou obra sem prévia licença da Prefeitura ou em desacordo com as restrições desta Lei.''

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, dois de julho de dois mil e vinte e quatro.
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EDITAL Nº 460– 02 DE JULHO DE 2024 

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

No�ficação nº 397/2024

Nome do Proprietário: CECILIA BARRETO DE OLIVEIRA

Endereço do Imóvel: RUA HORACIO SEVERINO, 271

Bairro: JD.DAS PALMEIRAS

Inscrição Cadastral: 3493047000

Data de Emissão: 30/04/2024

Fica V. Sª. ciente de que esta obra está EMBARGADA (paralisada) nesta data, por estar em desacordo com a legislação municipal vigente. Caso o
presente embargo seja descumprido, será emi�do Auto de Infração e lançado para a inscrição acima o valor equivalente a 100 UFESP's, de acordo
com o Código de Obras - Lei 1096/69 e Plano Diretor - Lei Complementar nº 442/2009.

Lei nº 1096/1969 - Código de Obras

''A Prefeitura, por intermédio das repar�ções competentes, procederá o embargo das construções quando estas es�verem incluídas numa ou
mais das hipóteses seguintes:

1. a) quando a construção es�ver sendo executada sem a licença da Prefeitura;
2. b) quando a construção es�ver sendo executada em desacordo com as plantas aprovadas;
3. c) quando constatar que a construção oferece perigo para a saúde ou segurança do público, ou do própriopessoal da obra;
4. d) quando o responsável pela obra recusar-se a atender qualquer in�mação.''

Lei Complementar 442/2009 - Plano Diretor

''Art.303 Além das multas es�puladas nos ar�gos anteriores serão aplicáveis aos proprietários ou executor as seguintes multas:

I - Execução de serviços ou obras sem alvará de construção ou em desacordo com o projeto aprovado ou, ainda contra disposi�vos desta lei: 100
UFESP's ou outro índice subs�tu�vo a esta;

Art.304 O embargo será aplicado nos seguintes casos:

I - Quando es�ver sendo executado qualquer serviço ou obra sem prévia licença da Prefeitura ou em desacordo com as restrições desta Lei.''

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, dois de julho de dois mil e vinte e quatro.
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EDITAL Nº 461– 02 DE JULHO DE 2024 

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

No�ficação nº 68/2024

Nome do Proprietário: ELIETE RODRIGUES VENERANDO

Endereço do Imóvel: RUA GUILHERMINA ALVES MENDES, 216

Bairro: JARDIM CAMPO VERDE I

Inscrição Cadastral: 4499032000

Data de Emissão: 22/01/2024

Fica V. Sª. no�ficado(a), de acordo com o Código de Obras e Urbanismo, a APRESENTAR PROJETO DE REGULARIZAÇÃO DO IMÓVEL ACIMA
CITADO, tendo um prazo de 90 (noventa) dias a par�r do recebimento desta. O não cumprimento poderá acarretar em emissão de Auto de
Infração no valor de 100 UFESP's - de acordo com o Código de Obras, Lei nº.1096/69 e Plano Diretor, Lei Complementar nº.442/2009 e alterações.

- Ar�go 1.3.1.01 da Lei 1096/69. ''Nenhuma obra de construção, reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo, bem como a subdivisão de
terrenos, abertura de ruas e estradas, será feita no município sem a

prévia licença da Prefeitura''.

3. Processo 39664/2019 Auto de conclusão, indeferido e arquivado sem aprovação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, dois de julho de dois mil e vinte e quatro.
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EDITAL Nº 462– 02 DE JULHO DE 2024 

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

No�ficação nº 258/2024

Nome do Proprietário: UNIAO CENTRAL BRASILEIRA IGREJA ADV DO SETIMO DIA

Endereço do Imóvel: RUA ANACLETO RAGAZZO, 309

Bairro: JARDIM NOVA ITÁLIA

Inscrição Cadastral: 0758043000

Data de Emissão: 25/03/2024

Fica V. Sª. no�ficado(a), de acordo com o Código de Obras e Urbanismo, a APRESENTAR PROJETO DE REGULARIZAÇÃO DO IMÓVEL ACIMA
CITADO, tendo um prazo de 90 (noventa) dias a par�r do recebimento desta. O não cumprimento poderá acarretar em emissão de Auto de
Infração no valor de 100 UFESP's - de acordo com o Código de Obras, Lei nº.1096/69 e Plano Diretor, Lei Complementar nº.442/2009 e alterações.

- Ar�go 1.3.1.01 da Lei 1096/69. ''Nenhuma obra de construção, reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo, bem como a subdivisão de
terrenos, abertura de ruas e estradas, será feita no município sem a prévia licença da Prefeitura''.

3. Processo 19912/2023 - Regularização Onerosa, indeferido e arquivado sem aprovação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, dois de julho de dois mil e vinte e quatro.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6771, 5 de Julho de 2024

NOTIFICAÇÃO DE CONFRONTAÇÃO

DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA nº 005/2024 

Nome do
No�ficado: RICARDO JACON E S/MR

CPF/CNPJ: 131.xxx.xxx-78

Endereço do
Imóvel (Reurb):

Caminho de Servidão - Acesso pela Rodovia Deputado Laércio
Corte - SP 147 - KM 115,7 - Bairro da Graminha - Limeira/SP

Matrícula do
Imóvel (Reurb): 46.392 / 46.393 - 2º CRI

Data de Emissão 03/07/2024

 Em atendimento à determinação constante no § 1º, do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, e nos dispostos na Lei Complementar Municipal nº
813/2018, fica V.S.ª no�ficada quanto à ocorrência de Regularização Fundiária (REURB) em imóvel confrontante à vossa propriedade, a saber:
 núcleo denominado “Condomínio de Chácaras Portal dos Nobres” localizado no Bairro da Graminha, imóvel objeto da matrícula nº 46.392 /
46.393 - 2º CRI, regularizando-se através do processo administra�vo para Regularização Fundiária protocolizado sob o nº 47.201/2018.

Sendo assim, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a par�r do recebimento desta, para protocolo junto ao Município do pedido
de IMPUGNAÇÃO quanto à Regularização Fundiária (REURB) incidente no imóvel objeto da matrícula nº 46.392/46.393 - 2º CRI, caso haja
mo�vos para tal.

Tendo este instrumento caráter informa�vo, findo este prazo, a NÃO apresentação de impugnação, importará em ANUÊNCIA AO REGISTRO da
REURB.

Michelle M. Bais
Diretora de Planejamento Territorial

Secretaria de Urbanismo
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NOTIFICAÇÃO DE CONFRONTAÇÃO

DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA nº 006/2024

Nome do
No�ficado: LUIZ ÁLVARO MOREIRA ROCCO E S/MR

CPF/CNPJ: 062.xxx.xxx-07

Endereço do
Imóvel (Reurb):

Caminho de Servidão - Acesso pela Rodovia Deputado Laércio
Corte - SP 147 - KM 115,7 - Bairro da Graminha - Limeira/SP

Matrícula do
Imóvel (Reurb): 46.392 / 46.393 - 2º CRI

Data de Emissão 03/07/2024

Em atendimento à determinação constante no § 1º, do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, e nos dispostos na Lei Complementar Municipal nº
813/2018, fica V.S.ª no�ficada quanto à ocorrência de Regularização Fundiária (REURB) em imóvel confrontante à vossa propriedade, a saber:
 núcleo denominado “Condomínio de Chácaras Portal dos Nobres” localizado no Bairro da Graminha, imóvel objeto da matrícula nº 46.392 /
46.393 - 2º CRI, regularizando-se através do processo administra�vo para Regularização Fundiária protocolizado sob o nº 47.201/2018.

Sendo assim, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a par�r do recebimento desta, para protocolo junto ao Município do pedido
de IMPUGNAÇÃO quanto à Regularização Fundiária (REURB) incidente no imóvel objeto da matrícula nº 46.392/46.393 - 2º CRI, caso haja
mo�vos para tal.

Tendo este instrumento caráter informa�vo, findo este prazo, a NÃO apresentação de impugnação, importará em ANUÊNCIA AO REGISTRO da
REURB.

Michelle M. Bais
Diretora de Planejamento Territorial

Secretaria de Urbanismo

04/07/2024, 16:11 Limeira - Edição nº 6771, 05 de julho de 2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6771, 5 de Julho de 2024

NOTIFICAÇÃO DE CONFRONTAÇÃO

DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA nº 007/2024 

Nome do
No�ficado: LUIZ ALBERTO MOREIRA ROCCO E S/MR

CPF/CNPJ: 062.xxx.xxx-23

Endereço do
Imóvel (Reurb):

Caminho de Servidão - Acesso pela Rodovia Deputado Laércio
Corte - SP 147 - KM 115,7 - Bairro da Graminha - Limeira/SP

Matrícula do
Imóvel (Reurb): 46.392 / 46.393 - 2º CRI

Data de Emissão 03/07/2024

Em atendimento à determinação constante no § 1º, do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, e nos dispostos na Lei Complementar Municipal nº
813/2018, fica V.S.ª no�ficada quanto à ocorrência de Regularização Fundiária (REURB) em imóvel confrontante à vossa propriedade, a saber:
 núcleo denominado “Condomínio de Chácaras Portal dos Nobres” localizado no Bairro da Graminha, imóvel objeto da matrícula nº 46.392 /
46.393 - 2º CRI, regularizando-se através do processo administra�vo para Regularização Fundiária protocolizado sob o nº 47.201/2018.

Sendo assim, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a par�r do recebimento desta, para protocolo junto ao Município do pedido
de IMPUGNAÇÃO quanto à Regularização Fundiária (REURB) incidente no imóvel objeto da matrícula nº 46.392/46.393 - 2º CRI, caso haja
mo�vos para tal.

Tendo este instrumento caráter informa�vo, findo este prazo, a NÃO apresentação de impugnação, importará em ANUÊNCIA AO REGISTRO da
REURB.

Michelle M. Bais
Diretora de Planejamento Territorial

Secretaria de Urbanismo

04/07/2024, 16:11 Limeira - Edição nº 6771, 05 de julho de 2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6771, 5 de Julho de 2024

NOTIFICAÇÃO DE CONFRONTAÇÃO

DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA nº 008/2024 

Nome do
No�ficado: LUIZ ANTONIO MOREIRA ROCCO E S/MR

CPF/CNPJ: 016.xxx.xxx-90

Endereço do
Imóvel (Reurb):

Caminho de Servidão - Acesso pela Rodovia Deputado Laércio
Corte - SP 147 - KM 115,7 - Bairro da Graminha - Limeira/SP

Matrícula do
Imóvel (Reurb): 46.392 / 46.393 - 2º CRI

Data de Emissão 03/07/2024

Em atendimento à determinação constante no § 1º, do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, e nos dispostos na Lei Complementar Municipal nº
813/2018, fica V.S.ª no�ficada quanto à ocorrência de Regularização Fundiária (REURB) em imóvel confrontante à vossa propriedade, a saber:
 núcleo denominado “Condomínio de Chácaras Portal dos Nobres” localizado no Bairro da Graminha, imóvel objeto da matrícula nº 46.392 /
46.393 - 2º CRI, regularizando-se através do processo administra�vo para Regularização Fundiária protocolizado sob o nº 47.201/2018.

Sendo assim, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a par�r do recebimento desta, para protocolo junto ao Município do pedido
de IMPUGNAÇÃO quanto à Regularização Fundiária (REURB) incidente no imóvel objeto da matrícula nº 46.392/46.393 - 2º CRI, caso haja
mo�vos para tal.

Tendo este instrumento caráter informa�vo, findo este prazo, a NÃO apresentação de impugnação, importará em ANUÊNCIA AO REGISTRO da
REURB.

Michelle M. Bais
Diretora de Planejamento Territorial

Secretaria de Urbanismo

04/07/2024, 16:11 Limeira - Edição nº 6771, 05 de julho de 2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6771, 5 de Julho de 2024

NOTIFICAÇÃO DE CONFRONTAÇÃO

DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA nº 009/2024 

Nome do
No�ficado: CATHARINA ELISA REDONDANO FERRARI E S/MD

CPF/CNPJ: 027.xxx.xxx-00

Endereço do
Imóvel (Reurb):

Caminho de Servidão - Acesso pela Rodovia Deputado Laércio
Corte - SP 147 - KM 115,7 - Bairro da Graminha - Limeira/SP

Matrícula do
Imóvel (Reurb): 46.392 / 46.393 - 2º CRI

Data de Emissão 03/07/2024

Em atendimento à determinação constante no § 1º, do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, e nos dispostos na Lei Complementar Municipal nº
813/2018, fica V.S.ª no�ficada quanto à ocorrência de Regularização Fundiária (REURB) em imóvel confrontante à vossa propriedade, a saber:
 núcleo denominado “Condomínio de Chácaras Portal dos Nobres” localizado no Bairro da Graminha, imóvel objeto da matrícula nº 46.392 /
46.393 - 2º CRI, regularizando-se através do processo administra�vo para Regularização Fundiária protocolizado sob o nº 47.201/2018.

Sendo assim, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a par�r do recebimento desta, para protocolo junto ao Município do pedido
de IMPUGNAÇÃO quanto à Regularização Fundiária (REURB) incidente no imóvel objeto da matrícula nº 46.392/46.393 - 2º CRI, caso haja
mo�vos para tal.

Tendo este instrumento caráter informa�vo, findo este prazo, a NÃO apresentação de impugnação, importará em ANUÊNCIA AO REGISTRO da
REURB.

Michelle M. Bais
Diretora de Planejamento Territorial

Secretaria de Urbanismo

04/07/2024, 16:11 Limeira - Edição nº 6771, 05 de julho de 2024
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NOTIFICAÇÃO DE CONFRONTAÇÃO

DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA nº 010/2024 

Nome do
No�ficado: MARIA HELENA GIACON DE CAMARGO E S/MD

CPF/CNPJ: 084.xxx.xxx-98

Endereço do
Imóvel (Reurb):

Caminho de Servidão - Acesso pela Rodovia Deputado Laércio
Corte - SP 147 - KM 115,7 - Bairro da Graminha - Limeira/SP

Matrícula do
Imóvel (Reurb): 46.392 / 46.393 - 2º CRI

Data de Emissão 03/07/2024

Em atendimento à determinação constante no § 1º, do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, e nos dispostos na Lei Complementar Municipal nº
813/2018, fica V.S.ª no�ficada quanto à ocorrência de Regularização Fundiária (REURB) em imóvel confrontante à vossa propriedade, a saber:
 núcleo denominado “Condomínio de Chácaras Portal dos Nobres” localizado no Bairro da Graminha, imóvel objeto da matrícula nº 46.392 /
46.393 - 2º CRI, regularizando-se através do processo administra�vo para Regularização Fundiária protocolizado sob o nº 47.201/2018.

Sendo assim, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a par�r do recebimento desta, para protocolo junto ao Município do pedido
de IMPUGNAÇÃO quanto à Regularização Fundiária (REURB) incidente no imóvel objeto da matrícula nº 46.392/46.393 - 2º CRI, caso haja
mo�vos para tal.

Tendo este instrumento caráter informa�vo, findo este prazo, a NÃO apresentação de impugnação, importará em ANUÊNCIA AO REGISTRO da
REURB.

Michelle M. Bais
Diretora de Planejamento Territorial

Secretaria de Urbanismo

04/07/2024, 16:11 Limeira - Edição nº 6771, 05 de julho de 2024
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NOTIFICAÇÃO DE CONFRONTAÇÃO

DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA nº 011/2024 

Nome do
No�ficado: ARMANDO JACON E S/MR

CPF/CNPJ: 619.xxx.xxx-87

Endereço do
Imóvel (Reurb):

Caminho de Servidão - Acesso pela Rodovia Deputado Laércio
Corte - SP 147 - KM 115,7 - Bairro da Graminha - Limeira/SP

Matrícula do
Imóvel (Reurb): 46.392 / 46.393 - 2º CRI

Data de Emissão 03/07/2024

Em atendimento à determinação constante no § 1º, do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, e nos dispostos na Lei Complementar Municipal nº
813/2018, fica V.S.ª no�ficada quanto à ocorrência de Regularização Fundiária (REURB) em imóvel confrontante à vossa propriedade, a saber:
 núcleo denominado “Condomínio de Chácaras Portal dos Nobres” localizado no Bairro da Graminha, imóvel objeto da matrícula nº 46.392 /
46.393 - 2º CRI, regularizando-se através do processo administra�vo para Regularização Fundiária protocolizado sob o nº 47.201/2018.

Sendo assim, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a par�r do recebimento desta, para protocolo junto ao Município do pedido
de IMPUGNAÇÃO quanto à Regularização Fundiária (REURB) incidente no imóvel objeto da matrícula nº 46.392/46.393 - 2º CRI, caso haja
mo�vos para tal.

Tendo este instrumento caráter informa�vo, findo este prazo, a NÃO apresentação de impugnação, importará em ANUÊNCIA AO REGISTRO da
REURB.

Michelle M. Bais
Diretora de Planejamento Territorial

Secretaria de Urbanismo

04/07/2024, 16:11 Limeira - Edição nº 6771, 05 de julho de 2024
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NOTIFICAÇÃO DE CONFRONTAÇÃO

DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA nº 012/2024 

Nome do
No�ficado: ANTONIO EXPEDITO JACON E S/MR

CPF/CNPJ: 166.xxx.xxx-68

Endereço do
Imóvel (Reurb):

Caminho de Servidão - Acesso pela Rodovia Deputado Laércio
Corte - SP 147 - KM 115,7 - Bairro da Graminha - Limeira/SP

Matrícula do
Imóvel (Reurb): 46.392 / 46.393 - 2º CRI

Data de Emissão 03/07/2024

Em atendimento à determinação constante no § 1º, do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, e nos dispostos na Lei Complementar Municipal nº
813/2018, fica V.S.ª no�ficada quanto à ocorrência de Regularização Fundiária (REURB) em imóvel confrontante à vossa propriedade, a saber:
 núcleo denominado “Condomínio de Chácaras Portal dos Nobres” localizado no Bairro da Graminha, imóvel objeto da matrícula nº 46.392 /
46.393 - 2º CRI, regularizando-se através do processo administra�vo para Regularização Fundiária protocolizado sob o nº 47.201/2018.

Sendo assim, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a par�r do recebimento desta, para protocolo junto ao Município do pedido
de IMPUGNAÇÃO quanto à Regularização Fundiária (REURB) incidente no imóvel objeto da matrícula nº 46.392/46.393 - 2º CRI, caso haja
mo�vos para tal.

Tendo este instrumento caráter informa�vo, findo este prazo, a NÃO apresentação de impugnação, importará em ANUÊNCIA AO REGISTRO da
REURB.

Michelle M. Bais
Diretora de Planejamento Territorial

Secretaria de Urbanismo

04/07/2024, 16:11 Limeira - Edição nº 6771, 05 de julho de 2024
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NOTIFICAÇÃO DE CONFRONTAÇÃO

DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA nº 013/2024

Nome do
No�ficado: ELZA TERESINHA ROQUE JACON AYRES PINTO E S/MD

CPF/CNPJ: 125.xxx.xxx-90

Endereço do
Imóvel (Reurb):

Caminho de Servidão - Acesso pela Rodovia Deputado Laércio
Corte - SP 147 - KM 115,7 - Bairro da Graminha - Limeira/SP

Matrícula do
Imóvel (Reurb): 46.392 / 46.393 - 2º CRI

Data de Emissão 03/07/2024

Em atendimento à determinação constante no § 1º, do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, e nos dispostos na Lei Complementar Municipal nº
813/2018, fica V.S.ª no�ficada quanto à ocorrência de Regularização Fundiária (REURB) em imóvel confrontante à vossa propriedade, a saber:
 núcleo denominado “Condomínio de Chácaras Portal dos Nobres” localizado no Bairro da Graminha, imóvel objeto da matrícula nº 46.392 /
46.393 - 2º CRI, regularizando-se através do processo administra�vo para Regularização Fundiária protocolizado sob o nº 47.201/2018.

Sendo assim, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a par�r do recebimento desta, para protocolo junto ao Município do pedido
de IMPUGNAÇÃO quanto à Regularização Fundiária (REURB) incidente no imóvel objeto da matrícula nº 46.392/46.393 - 2º CRI, caso haja
mo�vos para tal.

Tendo este instrumento caráter informa�vo, findo este prazo, a NÃO apresentação de impugnação, importará em ANUÊNCIA AO REGISTRO da
REURB.

Michelle M. Bais
Diretora de Planejamento Territorial

Secretaria de Urbanismo

04/07/2024, 16:11 Limeira - Edição nº 6771, 05 de julho de 2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6771, 5 de Julho de 2024

NOTIFICAÇÃO DE CONFRONTAÇÃO

DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA nº 014/2024 

Nome do
No�ficado: ELMA APARECIDA ROQUE JACON BAPTISTELLA E S/MD

CPF/CNPJ: 020.xxx.xxx-05

Endereço do
Imóvel (Reurb):

Caminho de Servidão - Acesso pela Rodovia Deputado Laércio
Corte - SP 147 - KM 115,7 - Bairro da Graminha - Limeira/SP

Matrícula do
Imóvel (Reurb): 46.392 / 46.393 - 2º CRI

Data de Emissão 03/07/2024

Em atendimento à determinação constante no § 1º, do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, e nos dispostos na Lei Complementar Municipal nº
813/2018, fica V.S.ª no�ficada quanto à ocorrência de Regularização Fundiária (REURB) em imóvel confrontante à vossa propriedade, a saber:
 núcleo denominado “Condomínio de Chácaras Portal dos Nobres” localizado no Bairro da Graminha, imóvel objeto da matrícula nº 46.392 /
46.393 - 2º CRI, regularizando-se através do processo administra�vo para Regularização Fundiária protocolizado sob o nº 47.201/2018.

Sendo assim, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a par�r do recebimento desta, para protocolo junto ao Município do pedido
de IMPUGNAÇÃO quanto à Regularização Fundiária (REURB) incidente no imóvel objeto da matrícula nº 46.392/46.393 - 2º CRI, caso haja
mo�vos para tal.

Tendo este instrumento caráter informa�vo, findo este prazo, a NÃO apresentação de impugnação, importará em ANUÊNCIA AO REGISTRO da
REURB.

Michelle M. Bais
Diretora de Planejamento Territorial

Secretaria de Urbanismo

04/07/2024, 16:11 Limeira - Edição nº 6771, 05 de julho de 2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6771, 5 de Julho de 2024

NOTIFICAÇÃO DE CONFRONTAÇÃO

DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA nº 015/2024 

Nome do
No�ficado: ELNORÁ CRISTINA ROQUE JACON LAURITO S/MD

CPF/CNPJ: 047.xxx.xxx-40

Endereço do
Imóvel (Reurb):

Caminho de Servidão - Acesso pela Rodovia Deputado Laércio
Corte - SP 147 - KM 115,7 - Bairro da Graminha - Limeira/SP

Matrícula do
Imóvel (Reurb): 46.392 / 46.393 - 2º CRI

Data de Emissão 03/07/2024

Em atendimento à determinação constante no § 1º, do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, e nos dispostos na Lei Complementar Municipal nº
813/2018, fica V.S.ª no�ficada quanto à ocorrência de Regularização Fundiária (REURB) em imóvel confrontante à vossa propriedade, a saber:
 núcleo denominado “Condomínio de Chácaras Portal dos Nobres” localizado no Bairro da Graminha, imóvel objeto da matrícula nº 46.392 /
46.393 - 2º CRI, regularizando-se através do processo administra�vo para Regularização Fundiária protocolizado sob o nº 47.201/2018.

Sendo assim, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a par�r do recebimento desta, para protocolo junto ao Município do pedido
de IMPUGNAÇÃO quanto à Regularização Fundiária (REURB) incidente no imóvel objeto da matrícula nº 46.392/46.393 - 2º CRI, caso haja
mo�vos para tal.

Tendo este instrumento caráter informa�vo, findo este prazo, a NÃO apresentação de impugnação, importará em ANUÊNCIA AO REGISTRO da
REURB.

Michelle M. Bais
Diretora de Planejamento Territorial

Secretaria de Urbanismo

04/07/2024, 16:11 Limeira - Edição nº 6771, 05 de julho de 2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6771, 5 de Julho de 2024

NOTIFICAÇÃO DE CONFRONTAÇÃO

DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA nº 016/2024 

Nome do
No�ficado: CLAUDINÉ VIVALDO JACON E S/MR

CPF/CNPJ: 171.xxx.xxx-82

Endereço do
Imóvel (Reurb):

Caminho de Servidão - Acesso pela Rodovia Deputado Laércio
Corte - SP 147 - KM 115,7 - Bairro da Graminha - Limeira/SP

Matrícula do
Imóvel (Reurb): 46.392 / 46.393 - 2º CRI

Data de Emissão 03/07/2024

Em atendimento à determinação constante no § 1º, do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, e nos dispostos na Lei Complementar Municipal nº
813/2018, fica V.S.ª no�ficada quanto à ocorrência de Regularização Fundiária (REURB) em imóvel confrontante à vossa propriedade, a saber:
 núcleo denominado “Condomínio de Chácaras Portal dos Nobres” localizado no Bairro da Graminha, imóvel objeto da matrícula nº 46.392 /
46.393 - 2º CRI, regularizando-se através do processo administra�vo para Regularização Fundiária protocolizado sob o nº 47.201/2018.

Sendo assim, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a par�r do recebimento desta, para protocolo junto ao Município do pedido
de IMPUGNAÇÃO quanto à Regularização Fundiária (REURB) incidente no imóvel objeto da matrícula nº 46.392/46.393 - 2º CRI, caso haja
mo�vos para tal.

Tendo este instrumento caráter informa�vo, findo este prazo, a NÃO apresentação de impugnação, importará em ANUÊNCIA AO REGISTRO da
REURB.

Michelle M. Bais
Diretora de Planejamento Territorial

Secretaria de Urbanismo

04/07/2024, 16:11 Limeira - Edição nº 6771, 05 de julho de 2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6771, 5 de Julho de 2024

NOTIFICAÇÃO DE CONFRONTAÇÃO

DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA nº 017/2024 

Nome do
No�ficado: ALESSANDRO FERNANDES JACON E S/MR

CPF/CNPJ: 128.xxx.xxx-13

Endereço do
Imóvel (Reurb):

Caminho de Servidão - Acesso pela Rodovia Deputado Laércio
Corte - SP 147 - KM 115,7 - Bairro da Graminha - Limeira/SP

Matrícula do
Imóvel (Reurb): 46.392 / 46.393 - 2º CRI

Data de Emissão 03/07/2024

Em atendimento à determinação constante no § 1º, do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, e nos dispostos na Lei Complementar Municipal nº
813/2018, fica V.S.ª no�ficada quanto à ocorrência de Regularização Fundiária (REURB) em imóvel confrontante à vossa propriedade, a saber:
 núcleo denominado “Condomínio de Chácaras Portal dos Nobres” localizado no Bairro da Graminha, imóvel objeto da matrícula nº 46.392 /
46.393 - 2º CRI, regularizando-se através do processo administra�vo para Regularização Fundiária protocolizado sob o nº 47.201/2018.

Sendo assim, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a par�r do recebimento desta, para protocolo junto ao Município do pedido
de IMPUGNAÇÃO quanto à Regularização Fundiária (REURB) incidente no imóvel objeto da matrícula nº 46.392/46.393 - 2º CRI, caso haja
mo�vos para tal.

Tendo este instrumento caráter informa�vo, findo este prazo, a NÃO apresentação de impugnação, importará em ANUÊNCIA AO REGISTRO da
REURB.

Michelle M. Bais
Diretora de Planejamento Territorial

Secretaria de Urbanismo

04/07/2024, 16:11 Limeira - Edição nº 6771, 05 de julho de 2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6771, 5 de Julho de 2024

NOTIFICAÇÃO DE CONFRONTAÇÃO

DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA nº 018/2024 

Nome do
No�ficado: GIOVANA ZORZETTI JACON NUNES E S/MD

CPF/CNPJ: 395.xxx.xxx-26

Endereço do
Imóvel (Reurb):

Caminho de Servidão - Acesso pela Rodovia Deputado Laércio
Corte - SP 147 - KM 115,7 - Bairro da Graminha - Limeira/SP

Matrícula do
Imóvel (Reurb): 46.392 / 46.393 - 2º CRI

Data de Emissão 03/07/2024

Em atendimento à determinação constante no § 1º, do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, e nos dispostos na Lei Complementar Municipal nº
813/2018, fica V.S.ª no�ficada quanto à ocorrência de Regularização Fundiária (REURB) em imóvel confrontante à vossa propriedade, a saber:
 núcleo denominado “Condomínio de Chácaras Portal dos Nobres” localizado no Bairro da Graminha, imóvel objeto da matrícula nº 46.392 /
46.393 - 2º CRI, regularizando-se através do processo administra�vo para Regularização Fundiária protocolizado sob o nº 47.201/2018.

Sendo assim, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a par�r do recebimento desta, para protocolo junto ao Município do pedido
de IMPUGNAÇÃO quanto à Regularização Fundiária (REURB) incidente no imóvel objeto da matrícula nº 46.392/46.393 - 2º CRI, caso haja
mo�vos para tal.

Tendo este instrumento caráter informa�vo, findo este prazo, a NÃO apresentação de impugnação, importará em ANUÊNCIA AO REGISTRO da
REURB.

Michelle M. Bais
Diretora de Planejamento Territorial

Secretaria de Urbanismo

04/07/2024, 16:11 Limeira - Edição nº 6771, 05 de julho de 2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6771, 5 de Julho de 2024

NOTIFICAÇÃO DE CONFRONTAÇÃO

DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA nº 019/2024 

Nome do
No�ficado: SILVANA FERNANDES JACON

CPF/CNPJ: 039.xxx.xxx-94

Endereço do
Imóvel (Reurb):

Caminho de Servidão - Acesso pela Rodovia Deputado Laércio
Corte - SP 147 - KM 115,7 - Bairro da Graminha - Limeira/SP

Matrícula do
Imóvel (Reurb): 46.392 / 46.393 - 2º CRI

Data de Emissão 03/07/2024

Em atendimento à determinação constante no § 1º, do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, e nos dispostos na Lei Complementar Municipal nº
813/2018, fica V.S.ª no�ficada quanto à ocorrência de Regularização Fundiária (REURB) em imóvel confrontante à vossa propriedade, a saber:
 núcleo denominado “Condomínio de Chácaras Portal dos Nobres” localizado no Bairro da Graminha, imóvel objeto da matrícula nº 46.392 /
46.393 - 2º CRI, regularizando-se através do processo administra�vo para Regularização Fundiária protocolizado sob o nº 47.201/2018.

Sendo assim, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a par�r do recebimento desta, para protocolo junto ao Município do pedido
de IMPUGNAÇÃO quanto à Regularização Fundiária (REURB) incidente no imóvel objeto da matrícula nº 46.392/46.393 - 2º CRI, caso haja
mo�vos para tal.

Tendo este instrumento caráter informa�vo, findo este prazo, a NÃO apresentação de impugnação, importará em ANUÊNCIA AO REGISTRO da
REURB.

Michelle M. Bais
Diretora de Planejamento Territorial

Secretaria de Urbanismo

04/07/2024, 16:11 Limeira - Edição nº 6771, 05 de julho de 2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6771, 5 de Julho de 2024

NOTIFICAÇÃO DE CONFRONTAÇÃO

DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA nº 020/2024 

Nome do
No�ficado: JANSEN JOYCE JACON E S/MR

CPF/CNPJ: 160.xxx.xxx-01

Endereço do
Imóvel (Reurb):

Caminho de Servidão - Acesso pela Rodovia Deputado Laércio
Corte - SP 147 - KM 115,7 - Bairro da Graminha - Limeira/SP

Matrícula do
Imóvel (Reurb): 46.392 / 46.393 - 2º CRI

Data de Emissão 03/07/2024

Em atendimento à determinação constante no § 1º, do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, e nos dispostos na Lei Complementar Municipal nº
813/2018, fica V.S.ª no�ficada quanto à ocorrência de Regularização Fundiária (REURB) em imóvel confrontante à vossa propriedade, a saber:
 núcleo denominado “Condomínio de Chácaras Portal dos Nobres” localizado no Bairro da Graminha, imóvel objeto da matrícula nº 46.392 /
46.393 - 2º CRI, regularizando-se através do processo administra�vo para Regularização Fundiária protocolizado sob o nº 47.201/2018.

Sendo assim, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a par�r do recebimento desta, para protocolo junto ao Município do pedido
de IMPUGNAÇÃO quanto à Regularização Fundiária (REURB) incidente no imóvel objeto da matrícula nº 46.392/46.393 - 2º CRI, caso haja
mo�vos para tal.

Tendo este instrumento caráter informa�vo, findo este prazo, a NÃO apresentação de impugnação, importará em ANUÊNCIA AO REGISTRO da
REURB.

Michelle M. Bais
Diretora de Planejamento Territorial

Secretaria de Urbanismo

04/07/2024, 16:11 Limeira - Edição nº 6771, 05 de julho de 2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6771, 5 de Julho de 2024

NOTIFICAÇÃO DE CONFRONTAÇÃO

DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA nº 021/2024 

Nome do
No�ficado: ANDRÉ LUIZ JACON E S/MR

CPF/CNPJ: 175.xxx.xxx-66

Endereço do
Imóvel (Reurb):

Caminho de Servidão - Acesso pela Rodovia Deputado Laércio
Corte - SP 147 - KM 115,7 - Bairro da Graminha - Limeira/SP

Matrícula do
Imóvel (Reurb): 46.392 / 46.393 - 2º CRI

Data de Emissão 03/07/2024

Em atendimento à determinação constante no § 1º, do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, e nos dispostos na Lei Complementar Municipal nº
813/2018, fica V.S.ª no�ficada quanto à ocorrência de Regularização Fundiária (REURB) em imóvel confrontante à vossa propriedade, a saber:
 núcleo denominado “Condomínio de Chácaras Portal dos Nobres” localizado no Bairro da Graminha, imóvel objeto da matrícula nº 46.392 /
46.393 - 2º CRI, regularizando-se através do processo administra�vo para Regularização Fundiária protocolizado sob o nº 47.201/2018.

Sendo assim, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a par�r do recebimento desta, para protocolo junto ao Município do pedido
de IMPUGNAÇÃO quanto à Regularização Fundiária (REURB) incidente no imóvel objeto da matrícula nº 46.392/46.393 - 2º CRI, caso haja
mo�vos para tal.

Tendo este instrumento caráter informa�vo, findo este prazo, a NÃO apresentação de impugnação, importará em ANUÊNCIA AO REGISTRO da
REURB.

Michelle M. Bais
Diretora de Planejamento Territorial

Secretaria de Urbanismo

04/07/2024, 16:11 Limeira - Edição nº 6771, 05 de julho de 2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6771, 5 de Julho de 2024

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO

DE IMÓVEL OBJETO DE  REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA nº 047/2024 

Nome do
No�ficado: APPARECIDA GIACON DE SOUZA

CPF/CNPJ: 714.xxx.xxx-04

Endereço do
Imóvel:

Caminho de Servidão - Acesso pela Rodovia Deputado Laércio
Corte - SP 147 - KM 115,7 - Bairro da Graminha - Limeira/SP

Matrícula do
Imóvel: 46.392/46.393 - 2º CRI

INCRA: 624.110.011.428-2

Data de
Emissão: 03/07/2024

Em atendimento à determinação constante no § 1º, do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, fica V.S.ª no�ficada quanto ao pedido de
Regularização Fundiária (REURB) do imóvel objeto da matrícula nº 46.392 - 2º CRI e nº 46.393 - 2º CRI, núcleo denominado “Condomínio de
Chácaras Portal dos Nobres”, com acesso por via par�cular de circulação de veículos (servidão), acesso pela Rodovia Deputado Laércio Corte - SP
147 - KM 115,7 - Bairro da Graminha, através do Processo Administra�vo nº 47.201/2018, de propriedade de Vossa(s) Senhoria(s).

Assim, Vossa(s) Senhoria(s) tem(têm) o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a par�r da data de recebimento da presente No�ficação, para
apresentação de IMPUGNAÇÃO quanto à Regularização Fundiária (REURB) pretendida, caso não concorde com a mesma.

Findo este prazo sem a apresentação de Impugnação, seu silêncio será interpretado como ANUÊNCIA quanto ao pedido de regularização
fundiária do núcleo acima indicado.

Michelle M. Bais
Diretora de Planejamento Territorial

Secretaria de Urbanismo

04/07/2024, 16:11 Limeira - Edição nº 6771, 05 de julho de 2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6771, 5 de Julho de 2024

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO

DE IMÓVEL OBJETO DE  REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA nº 048/2024 

Nome do
No�ficado: MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA E S/MR

CPF/CNPJ: 027.xxx.xxx-85

Endereço do
Imóvel:

Caminho de Servidão - Acesso pela Rodovia Deputado Laércio
Corte - SP 147 - KM 115,7 - Bairro da Graminha - Limeira/SP

Matrícula do
Imóvel: 46.392/46.393 - 2º CRI

INCRA: 624.110.011.428-2

Data de
Emissão: 03/07/2024

Em atendimento à determinação constante no § 1º, do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, fica V.S.ª no�ficada quanto ao pedido de
Regularização Fundiária (REURB) do imóvel objeto da matrícula nº 46.392 - 2º CRI e nº 46.393 - 2º CRI, núcleo denominado “Condomínio de
Chácaras Portal dos Nobres”, com acesso por via par�cular de circulação de veículos (servidão), acesso pela Rodovia Deputado Laércio Corte - SP
147 - KM 115,7 - Bairro da Graminha, através do Processo Administra�vo nº 47.201/2018, de propriedade de Vossa(s) Senhoria(s).

Assim, Vossa(s) Senhoria(s) tem(têm) o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a par�r da data de recebimento da presente No�ficação, para
apresentação de IMPUGNAÇÃO quanto à Regularização Fundiária (REURB) pretendida, caso não concorde com a mesma.

Findo este prazo sem a apresentação de Impugnação, seu silêncio será interpretado como ANUÊNCIA quanto ao pedido de regularização
fundiária do núcleo acima indicado.

Michelle M. Bais
Diretora de Planejamento Territorial

Secretaria de Urbanismo

04/07/2024, 16:11 Limeira - Edição nº 6771, 05 de julho de 2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6771, 5 de Julho de 2024

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO

DE IMÓVEL OBJETO DE  REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA nº 049/2024 

Nome do
No�ficado: DOMINGOS TADEU RIGON E S/MR

CPF/CNPJ: 687.xxx.xxx-68

Endereço do
Imóvel:

Caminho de Servidão - Acesso pela Rodovia Deputado Laércio
Corte - SP 147 - KM 115,7 - Bairro da Graminha - Limeira/SP

Matrícula do
Imóvel: 46.392/46.393 - 2º CRI

INCRA: 624.110.011.428-2

Data de
Emissão: 03/07/2024

Em atendimento à determinação constante no § 1º, do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, fica V.S.ª no�ficada quanto ao pedido de
Regularização Fundiária (REURB) do imóvel objeto da matrícula nº 46.392 - 2º CRI e nº 46.393 - 2º CRI, núcleo denominado “Condomínio de
Chácaras Portal dos Nobres”, com acesso por via par�cular de circulação de veículos (servidão), acesso pela Rodovia Deputado Laércio Corte - SP
147 - KM 115,7 - Bairro da Graminha, através do Processo Administra�vo nº 47.201/2018, de propriedade de Vossa(s) Senhoria(s).

Assim, Vossa(s) Senhoria(s) tem(têm) o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a par�r da data de recebimento da presente No�ficação, para
apresentação de IMPUGNAÇÃO quanto à Regularização Fundiária (REURB) pretendida, caso não concorde com a mesma.

Findo este prazo sem a apresentação de Impugnação, seu silêncio será interpretado como ANUÊNCIA quanto ao pedido de regularização
fundiária do núcleo acima indicado.

Michelle M. Bais
Diretora de Planejamento Territorial

Secretaria de Urbanismo

04/07/2024, 16:11 Limeira - Edição nº 6771, 05 de julho de 2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6771, 5 de Julho de 2024

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO

DE IMÓVEL OBJETO DE  REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA nº 050/2024 

Nome do
No�ficado: SANDRA HELENA DA SILVA LEME E S/MD

CPF/CNPJ: 965.xxx.xxx-53

Endereço do
Imóvel:

Caminho de Servidão - Acesso pela Rodovia Deputado Laércio
Corte - SP 147 - KM 115,7 - Bairro da Graminha - Limeira/SP

Matrícula do
Imóvel: 46.392/46.393 - 2º CRI

INCRA: 624.110.011.428-2

Data de
Emissão: 03/07/2024

Em atendimento à determinação constante no § 1º, do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, fica V.S.ª no�ficada quanto ao pedido de
Regularização Fundiária (REURB) do imóvel objeto da matrícula nº 46.392 - 2º CRI e nº 46.393 - 2º CRI, núcleo denominado “Condomínio de
Chácaras Portal dos Nobres”, com acesso por via par�cular de circulação de veículos (servidão), acesso pela Rodovia Deputado Laércio Corte - SP
147 - KM 115,7 - Bairro da Graminha, através do Processo Administra�vo nº 47.201/2018, de propriedade de Vossa(s) Senhoria(s).

Assim, Vossa(s) Senhoria(s) tem(têm) o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a par�r da data de recebimento da presente No�ficação, para
apresentação de IMPUGNAÇÃO quanto à Regularização Fundiária (REURB) pretendida, caso não concorde com a mesma.

Findo este prazo sem a apresentação de Impugnação, seu silêncio será interpretado como ANUÊNCIA quanto ao pedido de regularização
fundiária do núcleo acima indicado.

Michelle M. Bais
Diretora de Planejamento Territorial

Secretaria de Urbanismo

04/07/2024, 16:11 Limeira - Edição nº 6771, 05 de julho de 2024

https://ecrie.com.br/Sistema/Autenticado/DiarioOficial/Gerenciar.aspx?id=32351 67/93



SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6771, 5 de Julho de 2024

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO

DE IMÓVEL OBJETO DE  REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA nº 051/2024 

Nome do
No�ficado: EMANUEL BAPTISTA E S/MR

CPF/CNPJ: 868.xxx.xxx-00

Endereço do
Imóvel:

Caminho de Servidão - Acesso pela Rodovia Deputado Laércio
Corte - SP 147 - KM 115,7 - Bairro da Graminha - Limeira/SP

Matrícula do
Imóvel: 46.392/46.393 - 2º CRI

INCRA: 624.110.011.428-2

Data de
Emissão: 03/07/2024

Em atendimento à determinação constante no § 1º, do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, fica V.S.ª no�ficada quanto ao pedido de
Regularização Fundiária (REURB) do imóvel objeto da matrícula nº 46.392 - 2º CRI e nº 46.393 - 2º CRI, núcleo denominado “Condomínio de
Chácaras Portal dos Nobres”, com acesso por via par�cular de circulação de veículos (servidão), acesso pela Rodovia Deputado Laércio Corte - SP
147 - KM 115,7 - Bairro da Graminha, através do Processo Administra�vo nº 47.201/2018, de propriedade de Vossa(s) Senhoria(s).

Assim, Vossa(s) Senhoria(s) tem(têm) o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a par�r da data de recebimento da presente No�ficação, para
apresentação de IMPUGNAÇÃO quanto à Regularização Fundiária (REURB) pretendida, caso não concorde com a mesma.

Findo este prazo sem a apresentação de Impugnação, seu silêncio será interpretado como ANUÊNCIA quanto ao pedido de regularização
fundiária do núcleo acima indicado.

Michelle M. Bais
Diretora de Planejamento Territorial

Secretaria de Urbanismo

04/07/2024, 16:11 Limeira - Edição nº 6771, 05 de julho de 2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6771, 5 de Julho de 2024

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO

DE IMÓVEL OBJETO DE  REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA nº 052/2024 

Nome do
No�ficado: RICARDO DE SÁ E S/MR

CPF/CNPJ: 057.xxx.xxx-90

Endereço do
Imóvel:

Caminho de Servidão - Acesso pela Rodovia Deputado Laércio
Corte - SP 147 - KM 115,7 - Bairro da Graminha - Limeira/SP

Matrícula do
Imóvel: 46.392/46.393 - 2º CRI

INCRA: 624.110.011.428-2

Data de
Emissão: 03/07/2024

Em atendimento à determinação constante no § 1º, do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, fica V.S.ª no�ficada quanto ao pedido de
Regularização Fundiária (REURB) do imóvel objeto da matrícula nº 46.392 - 2º CRI e nº 46.393 - 2º CRI, núcleo denominado “Condomínio de
Chácaras Portal dos Nobres”, com acesso por via par�cular de circulação de veículos (servidão), acesso pela Rodovia Deputado Laércio Corte - SP
147 - KM 115,7 - Bairro da Graminha, através do Processo Administra�vo nº 47.201/2018, de propriedade de Vossa(s) Senhoria(s).

Assim, Vossa(s) Senhoria(s) tem(têm) o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a par�r da data de recebimento da presente No�ficação, para
apresentação de IMPUGNAÇÃO quanto à Regularização Fundiária (REURB) pretendida, caso não concorde com a mesma.

Findo este prazo sem a apresentação de Impugnação, seu silêncio será interpretado como ANUÊNCIA quanto ao pedido de regularização
fundiária do núcleo acima indicado.

Michelle M. Bais
Diretora de Planejamento Territorial

Secretaria de Urbanismo

04/07/2024, 16:11 Limeira - Edição nº 6771, 05 de julho de 2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6771, 5 de Julho de 2024

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO

DE IMÓVEL OBJETO DE  REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA nº 053/2024 

Nome do
No�ficado: JOSÉ DE SÁ NETO - ESPÓLIO

CPF/CNPJ: 127.xxx.xxx-53

Endereço do
Imóvel:

Caminho de Servidão - Acesso pela Rodovia Deputado Laércio
Corte - SP 147 - KM 115,7 - Bairro da Graminha - Limeira/SP

Matrícula do
Imóvel: 46.392/46.393 - 2º CRI

INCRA: 624.110.011.428-2

Data de
Emissão: 03/07/2024

Em atendimento à determinação constante no § 1º, do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, fica V.S.ª no�ficada quanto ao pedido de
Regularização Fundiária (REURB) do imóvel objeto da matrícula nº 46.392 - 2º CRI e nº 46.393 - 2º CRI, núcleo denominado “Condomínio de
Chácaras Portal dos Nobres”, com acesso por via par�cular de circulação de veículos (servidão), acesso pela Rodovia Deputado Laércio Corte - SP
147 - KM 115,7 - Bairro da Graminha, através do Processo Administra�vo nº 47.201/2018, de propriedade de Vossa(s) Senhoria(s).

Assim, Vossa(s) Senhoria(s) tem(têm) o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a par�r da data de recebimento da presente No�ficação, para
apresentação de IMPUGNAÇÃO quanto à Regularização Fundiária (REURB) pretendida, caso não concorde com a mesma.

Findo este prazo sem a apresentação de Impugnação, seu silêncio será interpretado como ANUÊNCIA quanto ao pedido de regularização
fundiária do núcleo acima indicado.

Michelle M. Bais
Diretora de Planejamento Territorial

Secretaria de Urbanismo

04/07/2024, 16:11 Limeira - Edição nº 6771, 05 de julho de 2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6771, 5 de Julho de 2024

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO

DE IMÓVEL OBJETO DE  REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA nº 054/2024 

Nome do
No�ficado: LUCIANA SEQUINATO FARIA LOPES E S/MD

CPF/CNPJ: 190.xxx.xxx-74

Endereço do
Imóvel:

Caminho de Servidão - Acesso pela Rodovia Deputado Laércio
Corte - SP 147 - KM 115,7 - Bairro da Graminha - Limeira/SP

Matrícula do
Imóvel: 46.392/46.393 - 2º CRI

INCRA: 624.110.011.428-2

Data de
Emissão: 03/07/2024

Em atendimento à determinação constante no § 1º, do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, fica V.S.ª no�ficada quanto ao pedido de
Regularização Fundiária (REURB) do imóvel objeto da matrícula nº 46.392 - 2º CRI e nº 46.393 - 2º CRI, núcleo denominado “Condomínio de
Chácaras Portal dos Nobres”, com acesso por via par�cular de circulação de veículos (servidão), acesso pela Rodovia Deputado Laércio Corte - SP
147 - KM 115,7 - Bairro da Graminha, através do Processo Administra�vo nº 47.201/2018, de propriedade de Vossa(s) Senhoria(s).

Assim, Vossa(s) Senhoria(s) tem(têm) o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a par�r da data de recebimento da presente No�ficação, para
apresentação de IMPUGNAÇÃO quanto à Regularização Fundiária (REURB) pretendida, caso não concorde com a mesma.

Findo este prazo sem a apresentação de Impugnação, seu silêncio será interpretado como ANUÊNCIA quanto ao pedido de regularização
fundiária do núcleo acima indicado.

Michelle M. Bais
Diretora de Planejamento Territorial

Secretaria de Urbanismo

04/07/2024, 16:11 Limeira - Edição nº 6771, 05 de julho de 2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6771, 5 de Julho de 2024

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO

DE IMÓVEL OBJETO DE  REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA nº 055/2024 

Nome do
No�ficado: DIVINA DA SILVA RIBEIRO

CPF/CNPJ: 866.xxx.xxx-68

Endereço do
Imóvel:

Caminho de Servidão - Acesso pela Rodovia Deputado Laércio
Corte - SP 147 - KM 115,7 - Bairro da Graminha - Limeira/SP

Matrícula do
Imóvel: 46.392/46.393 - 2º CRI

INCRA: 624.110.011.428-2

Data de
Emissão: 03/07/2024

Em atendimento à determinação constante no § 1º, do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, fica V.S.ª no�ficada quanto ao pedido de
Regularização Fundiária (REURB) do imóvel objeto da matrícula nº 46.392 - 2º CRI e nº 46.393 - 2º CRI, núcleo denominado “Condomínio de
Chácaras Portal dos Nobres”, com acesso por via par�cular de circulação de veículos (servidão), acesso pela Rodovia Deputado Laércio Corte - SP
147 - KM 115,7 - Bairro da Graminha, através do Processo Administra�vo nº 47.201/2018, de propriedade de Vossa(s) Senhoria(s).

Assim, Vossa(s) Senhoria(s) tem(têm) o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a par�r da data de recebimento da presente No�ficação, para
apresentação de IMPUGNAÇÃO quanto à Regularização Fundiária (REURB) pretendida, caso não concorde com a mesma.

Findo este prazo sem a apresentação de Impugnação, seu silêncio será interpretado como ANUÊNCIA quanto ao pedido de regularização
fundiária do núcleo acima indicado.

Michelle M. Bais
Diretora de Planejamento Territorial

Secretaria de Urbanismo

04/07/2024, 16:11 Limeira - Edição nº 6771, 05 de julho de 2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6771, 5 de Julho de 2024

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO

DE IMÓVEL OBJETO DE  REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA nº 056/2024 

Nome do
No�ficado: EDUARDO LUCATO NETO

CPF/CNPJ: 095.xxx.xxx-17

Endereço do
Imóvel:

Caminho de Servidão - Acesso pela Rodovia Deputado Laércio
Corte - SP 147 - KM 115,7 - Bairro da Graminha - Limeira/SP

Matrícula do
Imóvel: 46.392/46.393 - 2º CRI

INCRA: 624.110.011.428-2

Data de
Emissão: 03/07/2024

Em atendimento à determinação constante no § 1º, do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, fica V.S.ª no�ficada quanto ao pedido de
Regularização Fundiária (REURB) do imóvel objeto da matrícula nº 46.392 - 2º CRI e nº 46.393 - 2º CRI, núcleo denominado “Condomínio de
Chácaras Portal dos Nobres”, com acesso por via par�cular de circulação de veículos (servidão), acesso pela Rodovia Deputado Laércio Corte - SP
147 - KM 115,7 - Bairro da Graminha, através do Processo Administra�vo nº 47.201/2018, de propriedade de Vossa(s) Senhoria(s).

Assim, Vossa(s) Senhoria(s) tem(têm) o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a par�r da data de recebimento da presente No�ficação, para
apresentação de IMPUGNAÇÃO quanto à Regularização Fundiária (REURB) pretendida, caso não concorde com a mesma.

Findo este prazo sem a apresentação de Impugnação, seu silêncio será interpretado como ANUÊNCIA quanto ao pedido de regularização
fundiária do núcleo acima indicado.

Michelle M. Bais
Diretora de Planejamento Territorial

Secretaria de Urbanismo

04/07/2024, 16:11 Limeira - Edição nº 6771, 05 de julho de 2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6771, 5 de Julho de 2024

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO

DE IMÓVEL OBJETO DE  REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA nº 057/2024 

Nome do
No�ficado: CARLOS ALBERTO LEMOS GUIDO E S/MR

CPF/CNPJ: 039.xxx.xxx-42

Endereço do
Imóvel:

Caminho de Servidão - Acesso pela Rodovia Deputado Laércio
Corte - SP 147 - KM 115,7 - Bairro da Graminha - Limeira/SP

Matrícula do
Imóvel: 46.392/46.393 - 2º CRI

INCRA: 624.110.011.428-2

Data de
Emissão: 03/07/2024

Em atendimento à determinação constante no § 1º, do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, fica V.S.ª no�ficada quanto ao pedido de
Regularização Fundiária (REURB) do imóvel objeto da matrícula nº 46.392 - 2º CRI e nº 46.393 - 2º CRI, núcleo denominado “Condomínio de
Chácaras Portal dos Nobres”, com acesso por via par�cular de circulação de veículos (servidão), acesso pela Rodovia Deputado Laércio Corte - SP
147 - KM 115,7 - Bairro da Graminha, através do Processo Administra�vo nº 47.201/2018, de propriedade de Vossa(s) Senhoria(s).

Assim, Vossa(s) Senhoria(s) tem(têm) o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a par�r da data de recebimento da presente No�ficação, para
apresentação de IMPUGNAÇÃO quanto à Regularização Fundiária (REURB) pretendida, caso não concorde com a mesma.

Findo este prazo sem a apresentação de Impugnação, seu silêncio será interpretado como ANUÊNCIA quanto ao pedido de regularização
fundiária do núcleo acima indicado.

Michelle M. Bais
Diretora de Planejamento Territorial

Secretaria de Urbanismo

04/07/2024, 16:11 Limeira - Edição nº 6771, 05 de julho de 2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6771, 5 de Julho de 2024

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO

DE IMÓVEL OBJETO DE  REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA nº 058/2024 

Nome do
No�ficado: LUIZ MASTRELO E S/MR

CPF/CNPJ: 657.xxx.xxx-72

Endereço do
Imóvel:

Caminho de Servidão - Acesso pela Rodovia Deputado Laércio
Corte - SP 147 - KM 115,7 - Bairro da Graminha - Limeira/SP

Matrícula do
Imóvel: 46.392/46.393 - 2º CRI

INCRA: 624.110.011.428-2

Data de
Emissão: 03/07/2024

Em atendimento à determinação constante no § 1º, do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, fica V.S.ª no�ficada quanto ao pedido de
Regularização Fundiária (REURB) do imóvel objeto da matrícula nº 46.392 - 2º CRI e nº 46.393 - 2º CRI, núcleo denominado “Condomínio de
Chácaras Portal dos Nobres”, com acesso por via par�cular de circulação de veículos (servidão), acesso pela Rodovia Deputado Laércio Corte - SP
147 - KM 115,7 - Bairro da Graminha, através do Processo Administra�vo nº 47.201/2018, de propriedade de Vossa(s) Senhoria(s).

Assim, Vossa(s) Senhoria(s) tem(têm) o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a par�r da data de recebimento da presente No�ficação, para
apresentação de IMPUGNAÇÃO quanto à Regularização Fundiária (REURB) pretendida, caso não concorde com a mesma.

Findo este prazo sem a apresentação de Impugnação, seu silêncio será interpretado como ANUÊNCIA quanto ao pedido de regularização
fundiária do núcleo acima indicado.

Michelle M. Bais
Diretora de Planejamento Territorial

Secretaria de Urbanismo

04/07/2024, 16:11 Limeira - Edição nº 6771, 05 de julho de 2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6771, 5 de Julho de 2024

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO

DE IMÓVEL OBJETO DE  REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA nº 059/2024 

Nome do
No�ficado: MARCELO SCHIBELSKY

CPF/CNPJ: 083.xxx.xxx-36

Endereço do
Imóvel:

Caminho de Servidão - Acesso pela Rodovia Deputado Laércio
Corte - SP 147 - KM 115,7 - Bairro da Graminha - Limeira/SP

Matrícula do
Imóvel: 46.392/46.393 - 2º CRI

INCRA: 624.110.011.428-2

Data de
Emissão: 03/07/2024

Em atendimento à determinação constante no § 1º, do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, fica V.S.ª no�ficada quanto ao pedido de
Regularização Fundiária (REURB) do imóvel objeto da matrícula nº 46.392 - 2º CRI e nº 46.393 - 2º CRI, núcleo denominado “Condomínio de
Chácaras Portal dos Nobres”, com acesso por via par�cular de circulação de veículos (servidão), acesso pela Rodovia Deputado Laércio Corte - SP
147 - KM 115,7 - Bairro da Graminha, através do Processo Administra�vo nº 47.201/2018, de propriedade de Vossa(s) Senhoria(s).

Assim, Vossa(s) Senhoria(s) tem(têm) o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a par�r da data de recebimento da presente No�ficação, para
apresentação de IMPUGNAÇÃO quanto à Regularização Fundiária (REURB) pretendida, caso não concorde com a mesma.

Findo este prazo sem a apresentação de Impugnação, seu silêncio será interpretado como ANUÊNCIA quanto ao pedido de regularização
fundiária do núcleo acima indicado.

Michelle M. Bais
Diretora de Planejamento Territorial

Secretaria de Urbanismo

04/07/2024, 16:11 Limeira - Edição nº 6771, 05 de julho de 2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6771, 5 de Julho de 2024

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO

DE IMÓVEL OBJETO DE  REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA nº 060/2024 

Nome do
No�ficado: JOSÉ ANTONIO SEQUINATO E S/MR

CPF/CNPJ: 401.xxx.xxx-04

Endereço do
Imóvel:

Caminho de Servidão - Acesso pela Rodovia Deputado Laércio
Corte - SP 147 - KM 115,7 - Bairro da Graminha - Limeira/SP

Matrícula do
Imóvel: 46.392/46.393 - 2º CRI

INCRA: 624.110.011.428-2

Data de
Emissão: 03/07/2024

Em atendimento à determinação constante no § 1º, do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, fica V.S.ª no�ficada quanto ao pedido de
Regularização Fundiária (REURB) do imóvel objeto da matrícula nº 46.392 - 2º CRI e nº 46.393 - 2º CRI, núcleo denominado “Condomínio de
Chácaras Portal dos Nobres”, com acesso por via par�cular de circulação de veículos (servidão), acesso pela Rodovia Deputado Laércio Corte - SP
147 - KM 115,7 - Bairro da Graminha, através do Processo Administra�vo nº 47.201/2018, de propriedade de Vossa(s) Senhoria(s).

Assim, Vossa(s) Senhoria(s) tem(têm) o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a par�r da data de recebimento da presente No�ficação, para
apresentação de IMPUGNAÇÃO quanto à Regularização Fundiária (REURB) pretendida, caso não concorde com a mesma.

Findo este prazo sem a apresentação de Impugnação, seu silêncio será interpretado como ANUÊNCIA quanto ao pedido de regularização
fundiária do núcleo acima indicado.

Michelle M. Bais
Diretora de Planejamento Territorial

Secretaria de Urbanismo

04/07/2024, 16:11 Limeira - Edição nº 6771, 05 de julho de 2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6771, 5 de Julho de 2024

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO

DE IMÓVEL OBJETO DE  REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA nº 061/2024 

Nome do
No�ficado: SILVIO JOSÉ SEQUINATTO

CPF/CNPJ: 090.xxx.xxx-90

Endereço do
Imóvel:

Caminho de Servidão - Acesso pela Rodovia Deputado Laércio
Corte - SP 147 - KM 115,7 - Bairro da Graminha - Limeira/SP

Matrícula do
Imóvel: 46.392/46.393 - 2º CRI

INCRA: 624.110.011.428-2

Data de
Emissão: 03/07/2024

Em atendimento à determinação constante no § 1º, do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, fica V.S.ª no�ficada quanto ao pedido de
Regularização Fundiária (REURB) do imóvel objeto da matrícula nº 46.392 - 2º CRI e nº 46.393 - 2º CRI, núcleo denominado “Condomínio de
Chácaras Portal dos Nobres”, com acesso por via par�cular de circulação de veículos (servidão), acesso pela Rodovia Deputado Laércio Corte - SP
147 - KM 115,7 - Bairro da Graminha, através do Processo Administra�vo nº 47.201/2018, de propriedade de Vossa(s) Senhoria(s).

Assim, Vossa(s) Senhoria(s) tem(têm) o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a par�r da data de recebimento da presente No�ficação, para
apresentação de IMPUGNAÇÃO quanto à Regularização Fundiária (REURB) pretendida, caso não concorde com a mesma.

Findo este prazo sem a apresentação de Impugnação, seu silêncio será interpretado como ANUÊNCIA quanto ao pedido de regularização
fundiária do núcleo acima indicado.

Michelle M. Bais
Diretora de Planejamento Territorial

Secretaria de Urbanismo

04/07/2024, 16:11 Limeira - Edição nº 6771, 05 de julho de 2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6771, 5 de Julho de 2024

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO

DE IMÓVEL OBJETO DE  REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA nº 062/2024 

Nome do
No�ficado: ELAINE JULICE BONIN

CPF/CNPJ: 109.xxx.xxx-24

Endereço do
Imóvel:

Caminho de Servidão - Acesso pela Rodovia Deputado Laércio
Corte - SP 147 - KM 115,7 - Bairro da Graminha - Limeira/SP

Matrícula do
Imóvel: 46.392/46.393 - 2º CRI

INCRA: 624.110.011.428-2

Data de
Emissão: 03/07/2024

Em atendimento à determinação constante no § 1º, do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, fica V.S.ª no�ficada quanto ao pedido de
Regularização Fundiária (REURB) do imóvel objeto da matrícula nº 46.392 - 2º CRI e nº 46.393 - 2º CRI, núcleo denominado “Condomínio de
Chácaras Portal dos Nobres”, com acesso por via par�cular de circulação de veículos (servidão), acesso pela Rodovia Deputado Laércio Corte - SP
147 - KM 115,7 - Bairro da Graminha, através do Processo Administra�vo nº 47.201/2018, de propriedade de Vossa(s) Senhoria(s).

Assim, Vossa(s) Senhoria(s) tem(têm) o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a par�r da data de recebimento da presente No�ficação, para
apresentação de IMPUGNAÇÃO quanto à Regularização Fundiária (REURB) pretendida, caso não concorde com a mesma.

Findo este prazo sem a apresentação de Impugnação, seu silêncio será interpretado como ANUÊNCIA quanto ao pedido de regularização
fundiária do núcleo acima indicado.

Michelle M. Bais
Diretora de Planejamento Territorial

Secretaria de Urbanismo

04/07/2024, 16:11 Limeira - Edição nº 6771, 05 de julho de 2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6771, 5 de Julho de 2024

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO

DE IMÓVEL OBJETO DE  REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA nº 063/2024 

Nome do
No�ficado: ROGÉRIO APARECIDO SEQUINATTO E S/MR

CPF/CNPJ: 083.xxx.xxx-73

Endereço do
Imóvel:

Caminho de Servidão - Acesso pela Rodovia Deputado Laércio
Corte - SP 147 - KM 115,7 - Bairro da Graminha - Limeira/SP

Matrícula do
Imóvel: 46.392/46.393 - 2º CRI

INCRA: 624.110.011.428-2

Data de
Emissão: 03/07/2024

Em atendimento à determinação constante no § 1º, do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, fica V.S.ª no�ficada quanto ao pedido de
Regularização Fundiária (REURB) do imóvel objeto da matrícula nº 46.392 - 2º CRI e nº 46.393 - 2º CRI, núcleo denominado “Condomínio de
Chácaras Portal dos Nobres”, com acesso por via par�cular de circulação de veículos (servidão), acesso pela Rodovia Deputado Laércio Corte - SP
147 - KM 115,7 - Bairro da Graminha, através do Processo Administra�vo nº 47.201/2018, de propriedade de Vossa(s) Senhoria(s).

Assim, Vossa(s) Senhoria(s) tem(têm) o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a par�r da data de recebimento da presente No�ficação, para
apresentação de IMPUGNAÇÃO quanto à Regularização Fundiária (REURB) pretendida, caso não concorde com a mesma.

Findo este prazo sem a apresentação de Impugnação, seu silêncio será interpretado como ANUÊNCIA quanto ao pedido de regularização
fundiária do núcleo acima indicado.

Michelle M. Bais
Diretora de Planejamento Territorial

Secretaria de Urbanismo

04/07/2024, 16:11 Limeira - Edição nº 6771, 05 de julho de 2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6771, 5 de Julho de 2024

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO

DE IMÓVEL OBJETO DE  REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA nº 064/2024 

Nome do
No�ficado: INDÚSTRIA E COMÉRCIO BARANA LTDA

CPF/CNPJ: 51.463.909/0001-17

Endereço do
Imóvel:

Caminho de Servidão - Acesso pela Rodovia Deputado Laércio
Corte - SP 147 - KM 115,7 - Bairro da Graminha - Limeira/SP

Matrícula do
Imóvel: 46.392/46.393 - 2º CRI

INCRA: 624.110.011.428-2

Data de
Emissão: 03/07/2024

Em atendimento à determinação constante no § 1º, do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, fica V.S.ª no�ficada quanto ao pedido de
Regularização Fundiária (REURB) do imóvel objeto da matrícula nº 46.392 - 2º CRI e nº 46.393 - 2º CRI, núcleo denominado “Condomínio de
Chácaras Portal dos Nobres”, com acesso por via par�cular de circulação de veículos (servidão), acesso pela Rodovia Deputado Laércio Corte - SP
147 - KM 115,7 - Bairro da Graminha, através do Processo Administra�vo nº 47.201/2018, de propriedade de Vossa(s) Senhoria(s).

Assim, Vossa(s) Senhoria(s) tem(têm) o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a par�r da data de recebimento da presente No�ficação, para
apresentação de IMPUGNAÇÃO quanto à Regularização Fundiária (REURB) pretendida, caso não concorde com a mesma.

Findo este prazo sem a apresentação de Impugnação, seu silêncio será interpretado como ANUÊNCIA quanto ao pedido de regularização
fundiária do núcleo acima indicado.

Michelle M. Bais
Diretora de Planejamento Territorial

Secretaria de Urbanismo

04/07/2024, 16:11 Limeira - Edição nº 6771, 05 de julho de 2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6771, 5 de Julho de 2024

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO

DE IMÓVEL OBJETO DE  REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA nº 065/2024 

Nome do
No�ficado: ANTONIO AYRES PINTO - ESPÓLIO

CPF/CNPJ: 368.xxx.xxx-04

Endereço do
Imóvel:

Caminho de Servidão - Acesso pela Rodovia Deputado Laércio
Corte - SP 147 - KM 115,7 - Bairro da Graminha - Limeira/SP

Matrícula do
Imóvel: 46.392/46.393 - 2º CRI

INCRA: 624.110.011.428-2

Data de
Emissão: 03/07/2024

Em atendimento à determinação constante no § 1º, do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, fica V.S.ª no�ficada quanto ao pedido de
Regularização Fundiária (REURB) do imóvel objeto da matrícula nº 46.392 - 2º CRI e nº 46.393 - 2º CRI, núcleo denominado “Condomínio de
Chácaras Portal dos Nobres”, com acesso por via par�cular de circulação de veículos (servidão), acesso pela Rodovia Deputado Laércio Corte - SP
147 - KM 115,7 - Bairro da Graminha, através do Processo Administra�vo nº 47.201/2018, de propriedade de Vossa(s) Senhoria(s).

Assim, Vossa(s) Senhoria(s) tem(têm) o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a par�r da data de recebimento da presente No�ficação, para
apresentação de IMPUGNAÇÃO quanto à Regularização Fundiária (REURB) pretendida, caso não concorde com a mesma.

Findo este prazo sem a apresentação de Impugnação, seu silêncio será interpretado como ANUÊNCIA quanto ao pedido de regularização
fundiária do núcleo acima indicado.

Michelle M. Bais
Diretora de Planejamento Territorial

Secretaria de Urbanismo
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PORTARIA Nº 183, DE 03 DE JULHO DE 2024.

MARIA AUCÉLIA DOS SANTOS DAMACENO, Presidente do Centro de Promoção Social Municipal de Limeira, Estado de São Paulo, 

NO EXERCÍCIO de suas funções, em atenção às disposições legais,

RESOLVE:

A) Revogar a Portaria nº 141, de 20 de maio de 2021, que nomeou a Sra. ISABEL ALVES PALMEIRA LEMOS, ASSISTENTE SOCIAL, para exercer a
função gra�ficada de GERENTE DE CENTRO COMUNITARIO, da DIRETORIA DA PROTECAO SOCIAL, do Centro de Promoção Social Municipal -
CEPROSOM, Símbolo FG-13, constante do Anexo I, da Lei Complementar nº 881, de 20 de maio de 2021, que equivale a R$ 8.356,63 (oito mil,
trezentos e cinquenta e seis reais e sessenta e três centavos).

B) As despesas com a execução desta Portaria correrão por conta de verbas próprias constantes do orçamento vigente, suplementadas se
necessário.

C) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a par�r de 01/07/2024, revogadas as disposições em
contrário.

REGISTRE-SE e Cumpra-se

Limeira, aos três dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e quatro. 

MARIA AUCÉLIA DOS SANTOS DAMACENO

Presidente

Publicada no Gabinete de Trabalhos da Senhora Presidente do Centro de Promoção Social Municipal, aos três dias do mês de julho do ano de dois
mil e vinte e quatro.

PORTARIA Nº 184, DE 03 DE JULHO DE 2024.

MARIA AUCÉLIA DOS SANTOS DAMACENO, Presidente do Centro de Promoção Social Municipal de Limeira, Estado de São Paulo. 

NO EXERCÍCIO de suas funções, em atenção às disposições legais,

CONSIDERANDO tudo o que consta do Protocolo RH sob nº 103.877, de 19 de junho de 2024.

RESOLVE:

a) Exonerar, a pedido, a LUZILEIA DE JESUS FERREIRA, nomeada pela Portaria nº 267, de 25 de outubro de 2021, para exercer o cargo em
comissão de Chefe de Atendimento ao Munícipe, da Diretoria de Desenvolvimento Social e Cidadania, do Centro de Promoção Social Municipal –
CEPROSOM, Símbolo DAS-6, constante do Anexo I, da Lei Complementar nº 881, de 20 de maio de 2021, que equivale a R$ R$ 6.128,20 (seis mil,
cento e vinte e oito reais e vinte centavos).

b) As despesas com a execução desta Portaria correrão por conta de verbas próprias constantes do orçamento vigente, suplementadas se
necessário.

c) Esta Portaria entrará em vigor a par�r de 05 de julho de 2024.

REGISTRE-SE e Cumpra-se.

Limeira, aos três dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e quatro. 

MARIA AUCÉLIA DOS SANTOS DAMACENO

Presidente

Publicada no Gabinete de Trabalhos do Senhor Presidente Interino do Centro de Promoção Social Municipal, aos três dias do mês de julho do ano
de dois mil e vinte e quatro.
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AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

A Empresa de Desenvolvimento de Limeira S/A – EMDEL – “Em Liquidação”, CNPJ 45.144.516/0001-48, comunica que, através de autorização
do Liquidante, está aberta a fase de cotação de preços nos termos do processo administra�vo nº 48/2024, cujo objeto é a contratação de
empresa especializada para fornecimento de materiais de construção abaixo descritos, por um período de 12 (doze) meses e demanda mensal de
acordo com as necessidades do Cemitério Parque, com base no ar�go 29, inciso II da Lei das Estatais nº 13.303/2016. Os interessados poderão
entrar em contato com o Departamento de Compras e Licitações por meio do telefone (19) 3404-9730 ou pelo e-mail:
emdelcompras@yahoo.com.br ou valdir.oliveira@limeira.sp.gov.br

Item Quant. Unid. Descrição

01 180 saca Cimento CP III 32 em saca de 50 kg

02 240 saca Cal hidratada para reboco, saca com 20 Kilos

03 1.000 Unid. Tijolo comum, medidas: 19 x 9 x 4,5 cm

04 25 m3 Areia fina

05 25 m3 Areia grossa

06 30 Unid. Barra de ferro nervurado de 5/16” 8 mm de 12 metros

07 8 kg Arame galvanizado liso, número 12, em rolos de 1 kg cada

08 8 kg Arame galvanizado liso, número 18, em rolos de 1 kg cada

09 25 m3 Pedrisco

10 30 Unid. Tubo de silicone mul�uso para construção civil, embalagem de
280 ML

11 30 Unid. Torneira corpo de metal, �po jardim, diâmetro de 3/4”, com bico
para engate de mangueira

12 30 Unid. Torneira corpo de metal, �po lavatório, de mesa, diâmetro
de 3/4", acabamento superficial cromado
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